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DECRETO Ng 46.237 — DE 14 DE JUNHO DE 1959
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REPÚBLICA FEDERATIVA	 RASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL

DESPACHO DO DIRETOR

De 25 de . junho de 1971, deferin-
do, na forma dos pareceres, o
requerido no processo número:
• , Sociedades Corretoras •

Autorização para funcionar:
A-71.1.517 — SOLRAC — CorretO-

Ta de Câmbio, Títulos e Valeres Mo-
biliários Ltda. — Maceió (AL),	 •

Cancelamento de carta-patente,
por ceásão do Título Patrimonial:

A-71-1 . 517 — Carlos Cansanção
Guimarães — Corretor de Títulos e
Valeres Mobiliários — Maceió (AL).

DESPACHOS DO GERENTE

Bancos de Investimento

Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

Aumento de capital — Reforma
de estatuto:,

A-71-1.706 — Fipar S. A. — Ei-
nanciadora do Paraná — Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento — De
Cr$ 3.000.000,00 para Cr$ 3.525.000,30

A.G.E. de 30 de abril de 1971.
A-71-2.046 — BSL Crefisul S. A.

— Crédito, Financiamento e Investi-
mentos — De Cr$ 11.000.000,00 para
Cr$ 13.000.000,00 — A.G.E. de 15 cie
maio e 21 de junho de 1971s

Prorrogação do prazo de fundo-
""• namento:

Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-71-1.651 — Crédito Imobiliário
Crefisul S. A. — De Cr$ 7.600.000,00
para Cr$ 8.200.000,00 — A.G.E. de
24 de março de 1971.

Sociedades Distribuidoras

Alteração contratual:
A-71-2.086 — TALENTO — Dis-

tribuidora de Títulos e Valeres -Mo-
biliários Ltda. — Instrumento de 23
de junho de 1971.

Aumento de capital — Alteração
contratual:

A . 71-l.054 — CERES — Distribui-
dora de Titules e Valeres Mobiliários
Ltda.. De Cr$ 15.000,00 para Cr$
25.000,00 — Instrumento de 19 de
abril de 1971.	 •

Mudança de denominação — Al-
teração contratual:

A••-•11-1.064 — CERES — Distribui-
dora de Títulos -e Valeres Mooiliários
Ltda. — Adotada a denominação As-
sunção — Distribuidora de T. tulos e
Valeres Mobil i ários Ltda. — Instru-
mento de 19 de abril de 1971.
- Mudança de localização da sede

— Alteraçâ • eArntratual:
A-71-1.064 — CERES — Distribui-

dora de Títulos e Valeres Mobiliários
Ltda. — De Santa Maria (RS) para
o Rio de Janeiro (GB) — Instru-
mento de 19 de abril de 1971.

Retificações
No Diário Oficial de 8 de junho de

1971, Seção I — Parte II, página
1.601, 19 coluna, entre as linhas' 55
e 56,	 -

Leia-se:
DESPACHOS DO GERENTE
De 19 .6.71, deferindo, na forma

• dos pareceres, o requerido nos
processos números:

39 coluna, linhas 2 e 3,
Onde se lê:

A-71-1.354 — UNIVEST — Distri-
buidora ...

Leia-se:
A-71-1.354 — UNIVEST S. A. —

Distribuidora ...
Na edição de 21 de junho de 1971,

Seção I — Parte II, página 1.721, 2a
coluna, linhas 12 e 13,

Onde se lê:
▪ — Até 26 de fevereiro de 1972.

Leia-se:
• — Até 27 de abril de 1972.
39 coluna, linha 3,

Onde se lê:
A-70-1.554 — FIBENCO — Cia.

Leia-se:
A-71-I.554 — VIBENCO — Cia. d.
linhas 12 e 13,

Onde se lê:
▪ — A.G.E. de 27 de inalo de

1971;
Leia-se:

— A.I.E. de 27 de maio de
1970.

Na edição de 24 de junho de 1971,
Seção I — Parte II, página n° 1.781,
1, coluna, linhas 18 e 19;

Onde se lê:.
• — De Cr$ 400.000,000 para Cr$

600.000,00 —
Leia-se:

▪ — De Cr$ 1.200.000,00 para Cr$
1. 800 .000,00 — . . .

INSPETORIA DE BANCO'
'Proc. n9 383-70 — Banco Bamertn-

dus do Brasil S. A. — O Diretor,
por despacho de 23 de junho de 1971,
aprovou a trans_._ência da agência

de Pitangueiras, distrito do municí-
pio de Rolândia (PR) para Indiano-
polis (PR), carta-patente n9 5.r16,
e concedeu, como estimulo, autoriza-
ção para o titular instalar uma de-
pendência em praça a ser indicada.

DESPACHO DO DIRETOR
Em 21 de junho, de 1971, defe-

rindo, nos termos dos parece-
res, o requerido no proresso
número:

Representante de banco estrangeiro
no Pais

N' 703-67 — Chemical Bank New
York Trust Company — New York
(USA) — Jonh lis S. Boys — Re-
presentante Legal Adjunto.

Proc. n9 183-71 — Banco Nacional
de Minas Gerais S. A. — O Sr. Ins-
petor Geral, por despacho de 25 de
jun/e° de 1971, aprovou, nos termos
dos pareceres, a incorporação do
Banco Brasileiro do Atlântico S. A.
pelo estabelecimento em epígrafe, se-
diadoÉ em Belo Horizonte (MG) e
Rio de , Jaheiro (GB), respectivamen-
te, na conformidade do deliberado
pelas correspondentes assembléias
gerais extraordinárias de 18 de junno
d; 1971 e 23 de junho de 1971 e de
22 de junho de 1971 e 24 -de junho
de 1971.

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIORG

Em 25 de junho de 1971, defe-
rindo, nos termos dos parece-
res, o requerido nos processos
números:

Reforma de estatutos sociais
N9 181-71 — Banco Comercial da

Produção S. A. — Belém (PA)
Assembléia Geral Extraordinária da
22 de abril de 1971.

Autorizaçáo para funcionar
N9 179-71 — Cooperativa de Eco-

nomia e Crédito Mútuo dos Empre-
gades da Usina Barcelos Ltda. —
Barcelos — municipio de São João
da Barra (RJ). -- Por prazo inde-
terminado — Assembléia de constitui-
ção de 12 de junho de 1971.

A-71-1.963 — Banco Industrial de
'Investimento do Sul S. A. — De Cr$
25.000.000,00 rara -Cr$ 28.000.000,00

A.G.E. de 14 de junho de 197,1.
Mudança de denominação — Re-

forma de estatuto:
A-71-2.036 — Banco de Investimen-

tos Guanabara S. A. — Adotada a
denominação Bancos Irmãos Guima-
rães de Investimentos S. A. — A.E.G.
tle 26 de abril de 1971.

Sociedades Corretoras
Atimento de capital — Alteração

contratual:
A-71-93$ — SUPLICY — SOcieda-

de Comitcua a Câmbio e Valeres
Limitada De Cr$ 500.000,00 para
Cl'S 750.000,00 , — Instrumento de •16
de fevereiro de 1971.

•
Aumento de capital — Mudança

de denominação: -

• A-71-156 — REALVAL — Sociedade
Corretora cie Valeres Ltda. —. De
Cr$ 155.000,00 para Cr$ 300.000,00 —
Adotada -a clencminação REAL VAL
— Corretora, de • Câmbio e yalôrés
Mobiliários S., A. — Escrituras pú-
blicas de 30 de junho e 22 de dezem-
bro de 1970. e 28 de maio de 1971.

Aumento de capital — Reforma
cle estatuto:

A-71-1.565	 BAMERINDUS S. A.
- ,Corretora de Cambio e Valeres
Mobiliários -.- De Cr$ (300.0/00,00 ra-
ra Cr$ 1.500.000,00 — •A.G.E. de n,
de maio de 1971.

De 29 de junho de 1971, dererin = A-71-1.481 —FAIGOM S. A.
do, na ferina dos pareceres, o Crédito, Financiamento e Investi-
requerido nos ' processos nume- mento -- Até 9.5.73.
ros:	 Reforma de estatuto:

A-71-1.975 — BANMERCIO S. A.
Aumento de capital — Reforma — Crédito, Financiamento e Investi-

de estatuto:	 mentos — A.G.E. de 30 de abril de
1971.

Sociedade e.: Crédito
Imobiliário

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 30. DE JUNI •50 to de TJNER, aprovado pelo Decreto

número 68.423, de 25-3-71, resolve:
O Diretor-Geral do Departamento • N.° 1.178 — Dispensar o Oficial de

Nacional de" Estradas de Rodagem, Administração, Pedro da Costa Ri-
usando da prerrogativa que lhe coa [e- beiro, matricula 1.164.708, da função
re o artigo 81, item XIX, do Regimen- de Assistente da Comissão Executiva

•
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31,50
45,00

Semestre 1k•e.,4,..9:11 Cr$
Ano • ••	 Crit

Semestre 	 -	 ' Cr$ 30,00
A•no•	  Cr$ 60,00

ExteriGeExterior

cheque ou vale postal, em Ia or
do Tesoureiro do Departamento' e
Imprensa Nacional. Quanto
contrato de porte aéreo, em fa
da Delegacia Regional da Empr sa
praeildra de Correios e Telégrafos
em Brasília.
t ut) No caso de porte aéreo p a
localidade não servida por se
meio de transporte, a Delegaiia
Regional da Empresa Brasileira rte
Corretos e Telégrafos em Brasí ia
se obriga a completar o anca
nhamento ao destinatário zior
outras vias, independentemente
ecréseitno na preço.

7) A Delegacia Regional
Emprisa Brasileira de Correios a
Telégrafos em Brasília reserva ta
o direito de reajustar 03 seus p ,e-
os, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante avi °-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura
dera° ser semestral ou anual e[as
iniciarão sempre no primeiro
útil do mês subseqüente. O. pedi
de porte aéreo poderd ter mens
semestral ou anual. O prazo 4as
essinatttrat para o Exterior é
mente anua/ e não haverá ira
porte por via aérea.

9) A renovação deverd ser
licitada com antecedência da 30
dias do vencimento da assinai a
e do porte aéreo. Vencidos, se
suspensos independentemente
aviso-prévio.

10) Para receberem 03 sup
mentos ds edições dos órgdos Ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NA014PNAL

oneavon-amitas.,

ALBERTO DE aRITTO, 'PEREIRA
••

014EPle DO acnviço Da punasolwann -	 plIOTII DA nal da nadaçlm

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO • ÉLÕRIANO UIMARÁÉS

• DIÁRIO OFICIAL •

sçÂoi PAFt'rE

e/rego destinado 1 publicação dos atos da administração descentralizada
Impresso nairofielnae do Departamento de Imprensa Nacional

atastue

4SS1N4TU.RA3

itszlançõe3 g PARTICIII.Sand Panczonkaoa

Ano irkkg.s.: ta subiu, ~AA.* Cr$ 66,00 árhil ••;-.4 st *ft tot_i~ fek,	 50,00

PORTE AÉREO

Mensal	 Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual 2x0. Cri 204,00

NUMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na eitinus página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, de de anos anteriores.

I) O expediente das repartições
~lidas, destinado d publicagdo
será recebido na Seção de Coma-
nicações até cls 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redaçõ,o será de 12 às 18 horas.

2) 'Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em.
espaço dois, esti papel acetinado
ou apergamznhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
trêta e indelével, a critério do
ar•I.N•

3) As reclamações pertinentes
matéria retribuzda, nos casos de

êrro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Rede-
;do até o quinto dia útil subsà-
agente d publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I .N . O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
présa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I .N. Neste caso, o assinante di-
rigird ao D.1 N o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de madres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómenta por

da Ponte Rio-Niterói, desta Autar-
quia, com a gratificação mensal de
Cr$ 576,00, na forma do disposto no
artigo 2.° do Decreto 64.512, de 14 de
maio de 1969.

• N.° 1.179 — Dispensar a servidora
Aliene Chuk Seiblith Guanaes, ma-
tricula 2.179.066, da função de Assis-
tente com a gratificação mensal de
Cr$ 648,00, pela Representação de Ga-
binete, publicada no Didrio Oficial, de
26-1-70, devendo o constante na pre-
sente portaria ser considerado efeti-
vo, a partir de 8-6-71.

N.° 1.180 — Designar o Oficial de
Administração, Pedro da Costa Ribei-
ro, matricula 1.164.701, para desem-
penhar, nesta Autarquia, ,as funções
de Assistente, constante da Tabela de
Gratificações pela Representação de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
de 26-1-70, com a gratificação mensal
de Cr$ 648,00. — Thontas J. L. Lan-
dau.

ATOS DO DIRETOR DE PESSOAL

N.° 1.181 — Designar o Escrevente-
datilógrafo nível 7, José Ferreira de
Souza, matricula 2.175.816, perten-
cente ao QPPE 'desta Autarquia para
substituir o Encarregado do Depósito
Residencial (DR-7-5), sob a jurisdi-
ção do 7.° DRF, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais. Proc. número
46.719-71 .

N.• 1.182 -7- Aposentar o servidor
Antônio Machado da Silva, matricula
1.018.315, no -cargo de' Trabalhador
uivei 1. do QPPE desta Autarquia, lo-
tado na 7. DRF. na forma do dispos-
to no Item I, do artigo 176, da Lei
n.* 1.711, de 28-10-52, combinado com
o item II, do artigo 102, da Constitui-
ção da República Federativa do Bra-

ah, devendo o constante na presente
portaria ser considerado efetivo, a
partir de 13 de janeiro de 1960. —
Geraldo J. Oliveira — resp. p/Dire-
torta de Pessoal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe confe-
re o artigo 81, item XIX, do Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto 65,423, de 25-3-71, resolve:

N.° 1.183 — Aposentar o servidor
Teodomiro Teodoro de Carvalho, ma-
trieela 1.013.035, no cargo de Traba-
lhador uivei 1, do QPPP desta Au-
tarquia, lotado no 6.° DIt'F, na forma
do disposto no item III, do artigo
176, com as vantagens previstas no
Item III, do artigo 178, ambos da
Lei 1.711, de 28-10-52,

N.0 1.184 — Aposentar o servidor
Cleomenes de Oliveira, matrícula nú-
mero 2.156.391, .no cargo de Escre-
vente-datilógrafo nível 7, do Q.PPE
desta Autarquia, lotado no 11.0 DRF,
na forma do disposto no item II, do
artigo 178, da Lei 1.711, de 28-10-52,
combinado com o item I, letra a, e
parágrafo 2.° do item II, do artigo 102,
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil.

N, 1.185 — Aposentar o servidor
Carias Mahoel Ferre 4ra Barcelos, ma-
tricula 1.015.754, no cargo de Moto-
rista nível 10, do QPPP desta lutar-
guia, lotado no 7.° DRF, na forma do
disposto no item , II, do artigo' rze, da
Lei 1,711, de 28-10-52, combinado com
O item I, letra a, e parágrafo 2.° do
item II, do- artigo 102, da Constitui-
ção da República Federativa do Bra-
sil.

N.° 1.186 — Aposentar o servidor
Adolfo Borges dos Santos, matricula
1.003,423, no cargo de Motorista ni-

vai. 8, do QPPP desta Autarquia, lo-
tado no 10.0 DRF, na forma do dis-
posto no item III, parágrafo 2, do
artigo 176, com as vantagens previs-
tas no item III," do artigo 178, ambos
da Lei 1.711, de 28-10-52.

N.° 1.187 — Aposentar o servidor
Nloacyr Otaviano Francisco, matricula
1.012.889, no cargo de Trabalhador
nível 1, do QPPP desta Autarquia,
lotado no 6.° DRF', na forma do dis-
posto no item III, do artigo '176, com
as vantagens previstas no itero TII, do
artigo 178, ambos da Lei 1.711, de
28-10-52.

N.° 1.188 — Aposentar o servidor
Antenor de Souza, matricula número
1.040.680, no cargo de Trabalhador
nível 1, pertencente ao QPPP desta
Autarquia, lotado no 7.° DRF; na
forma do disposto no item III, do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item M, do artigo 178, ambos da
Lei 1.711, de 28-10-52. — Geraldo
.1. de Oliveira, resp. p/Diretoria de
Pessoal.

N.° 1.189 — Aposentar o servidor
José Januário de Melo, matricula nú-
mero 1.003.566, no cargo de Guarda
nível 8, do QPPP desta Autarquia, lo-
tado no 14.0 DRF. na forma do dis-
posto no item I, do artieo 178, da Lei
1.711, de 28-10-52, -combinado COM o
Item II, do artigo 102, da Constitui-
ção da República Federativa do Bra-
sil, devendo o constante na presente
portaria ser considerado efetivo, a
partir de 25-4-71.

N.° 1.190 — Aposentar o servidor
Almerindo de Campos, matricula
X1, 2.194.984, no cargo de Feitor ní-
vel 5, do QPPE desta Autarquia, lota-
do no 9.° DRF, na forma do disposto
no item I, do artigo na, da Lei 1.711,

de 28-10-52, combinado com o item
do artigo 102, da Constituição da
República Federativa do Brasil, e-
vendo o constante . na presente r-
taria ser considerado efetivo, a p
tir de 9-3-64.

PORTARIAS DE I.° DE JULII
DE 1971

N.° 1. 191 — Tornar sem efel a
,portaria n.° 855, de 10-5-71; pu
cada no Diário Oficial, de 18-5-71, tue
dispefisou o Engenheiro nível 21, li-
berto Alves de Paiva, matricula ú-
mero 2.154.858, pertencente ao QP E
desta Autarquia, da função grat
cada, sircibolo 1-F, de Chefe 	 I-
dência (R-12/8), sediada em Uo
Verde, sob a jurisdição do 12.° I)

N.° 1.192 — Dispensar o Inspetor
de Policia Rodoviária nível 16, n-
tônio Felix Filho, matricula 1.164.(2,
Pertencente ao QPPP desta Au r-
guia, da função gratificada, simb
6-F. de Chefe da Seção de Poli ia
(S.T.D.), do 19.° Distrito Rodoviá lo
Federal.

N.° 1.193 — Aposentar o servi or
Luiz Bartolino da Cruz, matric a
n.° 2.156.408. no cargo de Carpint i-
ro nível 9. do QPPE desta Autarqu a,
lotado no 11.0 DRF, na forma do zi s-
posto no item Ti. do artigo 176, da 4e1
1.711,, de 28-10-52, combinado comi o
item I, letra• a, e parágrafo 2.° 10
Item U, do artleo 102, da Constituic o
da República Federativa do Brasi

N.° 1.194 -- Aposentar o servIcor
Carmélio Barbosa dos Santos. m
tricula 1.039.615, no cargo de Trab
lhador nível 1, do OPPP desta A
taranta, lotado no 9.° T)RF, na for a
do dispoSto no item TIL do artigo 1
com as vantaeens previstes no ite
III, do artigo 178, ambos da. L
1.711. de 28 de nutubrn de 1952.
Geraldo José de Oliveira, reso. p/D
retoria de Pessoal.
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

149 304 - Nos termos do artigo 19,
do Decreto-lei n 9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
12, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de >1969, conceder' registro como In-
dústria Pesqueira à' . firma "Souto,
Oliveira & Cia. Ltda.", com sede à
Rua General Osório no 518, Pelotas e
unidade industrial na Colónia de São
Pedro, 29 Distrito de Pelotas, Estado
do Rio Grande do Sul.

No 305 - Nos termos do artigo 19
do Decreto-lei 119 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 12, da Portaria n 9 122, de 10 de
abril de 1969, conceder registro como
Indústria .Pesqueira à firma "Indús-
tria Sul Brasileira de Pescados S. A.
- SULBRAS", com sede e unidade
industrial em Armação da_ Piedade,
município de Governador Celsa Re-
inos, Estado de Santa. Catarina, tor-
nando seni efeito a Portaria. no 465,
de 31 de dezembro de 1969, em virtu-
de da transformação de sua razão so-
cial para Sociedade Anônima.

NO 306 - Nos termos do artigo 19,
ao Decreto-lei n 9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
12 da Portaria n 9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder registro como In-
dústria Pesqueira à firma "FRIPESCA
-7 Frio Pesca • Comércio e Indústria
S.A.", com sede à Avenida Presiden-
te Vargas n9 466, Grupo 1.904 e uni-
dade industrial à Avenida Brasil nú-
mero 12.698 - Rua AI, s/n9, Mercado
da Cruzada São Sebastião, cidade do
Rio de Janeiro; Estado da Guanabara.

N9 307 -aa Nos termos do artigo 19
do Decreto-lei n9 '221, de 28 de feverei-
ro de 1967, combinado com o artigo 12,
da Portaria n9 122, de 10 de abril de
1969, conceder registra como Indústria
Pesqueira à firma "ARAPESCA -
Araguaia - de Pescados Ltda.", com se-
de à Rua Quatorze de Julho no 353,
em Anápolis, Estado de Goiás.

N° 308 - Nos têrmos do 'artigo 19
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 12, da Por-
taria n° 122, de 10.4.69, conceder re-
gistro 'como Indústria Pesqueira	 a
firma "PESCOMAR, •	Coaspaillsai
Nacional de Pesca", com sede á Rua

de Almeida n° 409, Grupo 1.102 e'
unidade industrial à Roisvia Arthua
Belmardes n° 5.003, em Belém, Es-
tado do Pará.

N° 309 - Nos termos do artigo
19 do Decreto-lei n° 221, de .28.2.67,
combinado com o artigo 12, da Por-
taria no 122, de 10.4.39, cimiceder
registro como Indústria Pesqueira à
firma `INCAPE - Indústria Norten-
se de Camarões é Peixes Ltda.". com
sede e unidade industrial a. Rua Ge-
neral Andréa números 23-29, em São
José do Norte, Estado do Rio Grande
do Sul.

N° 310 - Nos termos do artigo 60
do Decreto-lei n° 221, de 23.2.67,
combinado com o artigo 13, da Porta-
ria' n° 122, de 10.4.69, cano de' ins-
crição a Embarcação Pesqueira 'Ju-
lio Dantas I", de propriedade co Ar-
mador de Pesca Sr. Ernesto da Costa
Filho, domiciliado à Praia do Caju
n° 483, Rio de Janeiro, Estado 'da
Guanabara e, conseqüenteariente, au-
torização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras. ,	.

N° 311 - Nos tündos do artigo 6°,
do ' Decreto-lei n°- 221, de 28.2.67;
combinado com o artigo 13, da Por-
taria 122, de 10.4[69, conceder ins-
crição a Embarcação Pesquena "Con-
destável", de propriedade do espólio
de Armindo Luiz Postiga, e que tem
como responsável o Sr. Antônio Lei-
te da Costa, residente à rua Mello

Mattos n° 20, apartamento .102, TI-
juca, Rio de Janeiro, Esta:10 da Gua-
nabara e, conseqüentemeni e, autori-
zação para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

N° 312 - Nos termos do artigo (3',
do Decreto-lei n 221, da 28,2.1967,
combinado com, o artigo 13,. da Porta-
ria n° 122, de 10.4.69, ,ionceder ins-
crição a Embarcação Pesqua .ra "Ta-
lita", de propriedade da Indústria
Pesqueira "Infrisa Indústria de Pes-
cados e Frigoríficos S. A.", estabele-
cida à Rua Quatorze de Calho sern
número, em Florianópolis, Essado de
Santa Catarina e, conseqtisntsrnente,
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueiras.

N.° 313 - Nos termos do artigo 6.°,
do Decreto-lei n.° 221, de 28,-2-67,
combinado com o artigo da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69; conceder
inscrição a Embarcação Pesqueira
"Pescanova X", de propriedade da
Indústria Pesqueira "Pescanova S.A.
- Comércio e Indústria - , com - sede
à Avenida Pedroso de Moraes nú-
mero 580, 2a, 7.° e 9a andares, São
Paulo - Estado de São Paulo e uni-
dade industrial à rua Henrique Dauer
n." 21, Itajaí, Estado de Santa Ca-
tarina e, • conseqüentemente, autori-
zação para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

N.° 314 - Nos termos do artigo 6a
do Decreto-lei o.' 221, de 23-2-67, com-
binado oom o artigo 13, da Portaria
n.° 122, de 10-1-69. conceder inscrição
a Embarcação Pesqueira "Pescanova
XI", de propriedade da Indústria
Pesqueira "PescanoVa S.A. - Co-
mércio e Indústria", com sede à Ave-
nida Pedroso de Moraes n.o 580, 2.°,
7.° e 9.° andares, São Paulo, Estado
de São Paulo e unidade industrial á
Rua Henrique Dauer na 21, Rajá,
Estado de Santa Catarina e, conse-
qüentemente, autorização para .o exer-
cício de suas atividades pesqueiras.

N.° 315 - Nos termos do artigo-6.°,
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67„,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n.° 122 de 10-4-69, conceder ins-
crição a Embarcação Pesqueira "Ba-
tuta", de propriedade dos Armadores
de Pesca, Srs, Manoel Rodr igues Cris-
telo, Manoel Pinto dos Santos é Igná-
cio Gonçalves Ragufe, com endereço
à rua do Ouvidor n.° 24, Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara e,- con-
seqüentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N.° 316 --a Nos termos do artigo 6.°,
do Decreto-lei n.° 221-, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13, da Porta-
ria n.° 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição a Embarcação Pesqueira "Im-
perador" de propriedade dos Srs.

Nelson Shiraki Hiroaki Harada e Jor-
ge Nakai, Armadores de Pesca, do-
miciliados à Rua República dos Es-
tados Unidos da Venezuela n.° 106,
Santos, Estado de São Paulo e, cone
seqüentemente, autorização para o
exercício de 'suas atividades pesquei-
ras.

N.° 317 - Nos termos do artigo 6.0
do Decreto-lei n.° 221, de 28..2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder
inscrição à , Embarcaçãe,Pesqueira
"Verde Mar", oue tem éciirio promi-
tente comprador o Armador de Pes-
ca Sr. Antonio Gonçalves Marques,
domiciliado ià Rua Riguel Rangel
n.° 257, Ca5cadura, Rio de' ;'Janeiro,
Estado da Guanabara e, conseqüen-
temente, autorização -para o exercí-
cio de suas atividades pesqueiras.

N." 318 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28-2-67,

combinado com o artigo 13, da Porta-
ria n." 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição à Embarcação Pesqueira
"Apolo II", de propriedade da Em-
presa Armadora de Pesca "Apoio
S.A. - Captura, Industrialização e
Comércio de Pescado". estabelecida
Rua Conde de Pôrto Alegre n.° 82A,
Rio Grande, Estado do Rio Grande do
Sul e, conseqüentemente, autorizaçá.o
para o exercício de suas atividades
pesque iras.

N.° 319 -- Nos .têrrnos do artigo 6.°..
do Decreto-lei n.'' 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
teria n.° 122, de 10-4-69, conceder
inscrição à Embarcação Pesqueira
"Apoio I", de propriedade da Em- •
presa, Armadora de Pesca "A.nolo S.A..:
- Captura, Industrialização e Co-
mércio de ' Pescado", e;:tabelecida
Rua Conde de Pôrto /Vegre ne 82A,
-Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul e, conseqüentemente, autorizs -
ção para o exercício de suas ativida-
des pesqueiras.

.N." 320 - Nos termos do artigo' 6.*,
do Decreto-lei ne 221, de 28-2-67,
'combinado coai o artigo 13, da Por-
taria . n." 122, de 10-4-69, conceder
inscrição à .Embarce.çâo Pesqueira
"Simon", de propriedade dá Indús-
tria Pesqueira "Inape S.A. - Indús;.
iria Nacional de Pesca", com sede
Avenida Bento Pedro Costa sus,
rujá. Estado de São Paulo e, conse-
qüentemente. autorizaçao r g ra o exer-
cício de suas atividades. pesqueiras.

N." 32.1 ,--- Nos termos do artigo S.°,
do Decreto-lei n." 221, de 28,2-67,
combinado com o artigo 13. da Por-
taria n." 122, de 10-4-69. conceder Ins-
crição • a,' Embarcação Pesqueira "Ma-
theus". de propriedade da Indústria
Pesqueira "Inape. S.A, •- Indústria.
Nacional de Pesca", com sede à Rua
do Comércio ne -£0. Santos e unidade
industrial à Avenida Bento Pedro
Costa s/n. Guarujáa Estado de São
Paulo e, conseqüentemente. autoriza-
ção para o exercício de suas ativida-
des pesqueiras.

N." 322 - Nos termos do artigo 6.°
do Decretq-lei n." 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n.° 122, de 10-4-69, conceder
inscrição à Embarcação Pesqueira
"Joarines", de propriedade da' In-
dústria Pesqueira "Inape - In-
dúStria, Nacional de Pesca", com sede
à Rua do Comércio n.° 80. Santos e
unidade industrial à Avenida Bento
Pedro Costa s/n ,Guarujá, Estado de
São Paulo e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de' suasati-
vidades Pesqueiras.
°•• N9 323 - Nos termos do art. 6 9, do
Decreto-lei na 221,ble 28 de fevereiro da
1967, combinado com o artigo 13, da
Portaria no 122, de 10 de abril de
1969, cônceder inscrição a Embarcaçao
Pesqueira "Estrela de Ouro" arte pro-
priedade dos Armadores de Pesca Se-
nhores José de Freitas e Claudio
Adrião Pinheiro,' domiciliados respec-
tivamente à Rua Capitão João Saler-
mo no 20 e Rua Vereador Henrique
Soler 9 297, em Santos, Estado de
São Paulo e, ,consequentemente auto-
rização para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

•SUPERINTENOÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUNAB DE 28 DE

.JUNHO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento ...
• (SUNAB), no uso das atribuições que
'lhe confere o artigo 19, item II, de
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N9 513 ' - Designar Gilson Cabral
Simões, para exercer os encargos de
Assessor do Chefe do Gabinete desta
SuperintendênCia, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Portaria ...
SUNAB n9 428, de 4 de junho de 1971.

N9 514 Designar o Cel. Claudio-
nir Lano Tavares Filho, para exercer
os encargos de Diretor da Divisão de
Fiscalização da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado da Guanaba-
ra, na vaga decorrente da dispensa de
Eraldo de Oliveira Montenegro, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12 de novembro
de 1964, do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia, alterada pela
Portaria SUPER n9 283, de 19 de abril
de 1968.

N9 515 - Designar Ozaléa Erdia
Trindade, para exercer os encargos de
Secretária do Chefe da Assessoria da
Secretariit Executiva desta, Superin-
tendência, na vaga decorrente da dis-
pensa de Sófia Maria da Silva Cos-
ta, atribuindo-lhe a gratificação pre-
vista na Resolução n 9 155, de 12 de
novembro de 1964, alterada pela de n9
262, de 17 de fevereiro de 1966, ambas
do extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, ficando, em conSeqüência,
dispensada dos de Auxiliar da Secre-
taria Executiva desta SUNAB, para os
quais foi designada pela Portaria ...
SUPER n9 1.381, de 16 de novembro
de 1967, publicada • no Diário Oficial
da União de 23 de novembro de 19,67.
- Glauco Carvalho.

Delegacia Regional em Brasília
PORTARIA No 21, DE 28 DE

JUNHO DE 1971

O Delegado Regional da SUNAB en)
Brasília, no uso de suas atribuições
leais, resolve:

Art. 19 Dispensar, a pedido, de
Substituto do Chefe da Seção de Ex-
pediente e Processamento de Autos da
Secretaria, desta Delegacia, o servidor
José Grimello.

Art. 29 Esta Portaria entrará em Cri-
gor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União. - ,Mario
Marques' da Costa.

SUPERINTENDÊNCIA •
DO DESEIWOLVIMENTO

DA PESCA
.c1ORTARIA NO 303, DE 21

JUNHO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em' vista o dis-
posto no item XIII do artigo 39 da Lei
Dsdegada n9 10, de 11 de outubro de
1962, combinado com o artigo 24, do
Decreto no. 68.440, de 29 de março de
1971, resolve:

Nos termos do artigo 19, do Decre-
to-lei no 221, de 28 de fevereiro de
1967, combinado com o .artigo 12 da
Portaria n 9 122, de 10 de abril de 1a.'69,
conceder registro como Indústria Pes-
queira à firma "COPESA Compa-
nhia de Pesca do Espirito Santo", com
sede e unidade industrial à Avenida
Getúlio Vargas, 5/n 9, Armazém 1,
Cais do Pôrto, Vitória, Estado do Es-
pírito Santo, tornando sem efeito a
Portaria no 157, de 16 de maio de 1967,
que concedeu registro provisório a essa
mesma firma.

No 324 - Nos termos ao artigo (io,
do Decreto-lei no 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo

• 13, da Portaria n9 122, de 10- da abril
de 1969, coheeder inscrição a Em-
barcação ,Pesgueira "Elisa II" de pro-
priedade dos Armadores de Pesca Se-
nhores Jeremias Fernandes Areias e
Quinino Adriana domiciliados respec-
tivamente à Rua Maria Maximo no
115 e Rua Vereaddr Rocha e Silva no
115, em Santos, Estado de São 'Paulo

çonsecmentemente, autorização para
•o exercício de suas atividades :pesquei-
ras.

No 325 - Nos termos do artigo 69,
do Decreto-lei no 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria 1"19 122, de 10 de abri/



h

O Reitor da Univers'
de Santa Maria, usando
ções que lhe confere o a
n9 5.539, de 27 de nove
e tendo .em vista a ho
concurso pelo Egrégio C
versitário, em sessão real
de maio de 1971, resolve.

ade Federal i
das atribui-
. 15 da Lei
bro de 1968
ologaçtio do
nselho Uni-
irada em 12

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL. 'DÁ BAHIA

jet). ÉTARIA N9 314, DE 16 DE . •
JUNHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso V1,, do

Estatuto da mesma tralversidade,
resolve:	 _

Conceder aposentadoria, de acôrdo
com o art. 53 item II, Oa Lei neune-
ro 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
a Thomaz Dias Machado, matricula

MINISTÉRIO DO TRABA HO

E PRE'VIDÉNCIA SOC1
CONSELHO FEDERAL

DE ECONOMISTAS
. PROFISSIONAIS

RESOLUÇÃO N° 520, DE 13 DE
MAIO DE 1971

O Conselho Federal de EcOnoirds-
.

tas Profissionais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares conferi-
das pela Lei n° 1.421, de 13 de ages-

Uh de 1951 e Decreto n° 31. 94, co 17
de novembro de 1952 resolv

Aprovar o parecer do • nse.1heiro
Joaquim Soter que comi ris pela
homologação da Prestação Contas
do Conselho Regional de Ea nomistas
Profissionais da 24 Região	 exerci-
cio de 1970.

Sala das Sessões, 13 de mate de
1971. - Mdrio Sirdbaldi M "a, pre-
sidente.
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de 1969, conceder Inscrição a Enfiar.
cação Pesqueira "Elisa I" de proprie.
dade dos Armadores de Pesca Senti°.
res Jer creias Fernandes Areias e Qui-
rino Adriani, domiciliados respectiva-
mente à Rua Maria MaXiM0 n9 116 e
Rua Vereador Rocha e Silva 119 115,
em Santos, Estado de São Paulo e,
consequentemente, autorização para o
exercido de suas atividades pesquei.
rue.

N9 326 - Nos termos do artigo 69,
do Decreto-lei 119 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição a Emabr-
caeáo Pesqueira "Estrela de Prata I"
de propriecade dos Armadores de Pes-
ca Senhores José de Freitas e Cleudio
Adrião Pinheiro, domiciliados respecti-
vamente à Rua Capitão João Salermo
ne 20 e Rua Vereador Henrique Soler
nu 297, em Santos, Estado de• São
Paulo e, consequentemente, autoriza-
ção para o exercido de suas atividades
pesqueiras.

Ne 327 - Nos termas do artigo 69,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Poetaria n9 122, de 10 de abril
ee 1969, conceder inscrição a Embar-
cação Pesqueira eConfrio Marclaro",
de propriedade da firma Indústria
Pesqueira 'Companhia Nacional de
Frigoríficos Confrio", com sede e uni-
dade industrial à Rua Capitão Luiz
Soares re 462, era São Sebastião, Es-
tado de São Paulo e, consequentemen-
te, atuorização para o exercício de
suas atividades pesqueiras.

N9 328 - Nos termos do artigo 69,
lo Decreto-lei n9 221, de 28 de leve.
Teixo de 1967, combinado com o artigo
13 da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1989, conceder inscrição a Embar-
cação Pesqueira "Confrio Maxdoles-
te" de propriedade da firma Indústria
Pesqueira "Companhia Nacional de
Frigoríficos CONFRIO", com se-
de e unidade industrial à Itua Capitão
Luiz Soares n9 462, em São Sebastião,
Estado de São Paulo e, consequente-
mente, autorização para o exercido de
suas atividades pesqueiras.

N9 329 - Nos termcis do artigo 69,
do Decreto-lei n'e 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado cem o ar-
tigo 13, da Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969e conceder inscrição a
Embarcação Pesqueira "Confrio Ma-
raustral" de propriedade da firma In-
dústria Pesqueira "Companhia Nacio-
nal de Frogorificos - CONFRIO",
com sede e unidade industrial à Rua
Capitão Luiz Soares n9 462, em São
Sebastião, Estado de São Paulo e, cone
sequentemente, autorização para d
exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N9 330 - Nos termos do artigo 69,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1987, combinado com o ar-
tigo 13, da Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969, conceder Inscrição a
Embarcação Pesqueira "EMAQ-277"
de propriedade da firma Armadora de
Pesca "EIVE/1Q - Engenharia e Me-
quinas Sociedade Anónima" com sede

Praia da Rosa n9 2, Ilha do Go-
vernador, Estado da Guanabara e,
consequentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N9 331.- Nos termos do artigo 69,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição a Enlacre

cação Pesqueira "Comandante Ama-
ral", de propriedade •do Armador de
Pesca Senhor Aderbal de Lima, resi-
dente à rua Padre Chevalier re 9 765,
Fortaleza, Estado do Ceara e, cense-
quenternente, autorização paia o exer-
cido de suas ata/Idades pesqeuiraa.

N9 332 - Nos termos do artigo 89,
do Decreeo-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combiado oom o artigo
13, da Portaria n9 122, ele:10 de abril
de 1969, conceder inscrição a Embar-
cação Pesqueira "Marna Negro", de
propriedade da firma Armadora de
Pesca "INCA - Industrial Camaroeira
Lida", sediada ti rua Dr. Blumenau
n9 618, Itajai, Estado de Santa Ca-
tariana e, consequentemente, autori-
zação paar o exercido de sina ativida-
des pesqueiras.

Ne 333 - Nos termos do artigo 80,
do Decreto-lei número 221, re 28 de
fevereiro .de 1967, combinado com o
artigo 13, da Portaria número 122, de
10 de abril de 1969, conceder inscri-
ção a Embarcação Pesqueira %Waren'
Belle VII, de propriedade da firme,
Armadora de Pesca "Ince, - Indus-
trial Camaroeiro, jelmitada", sediada
à rua Doutor Blumenau número 616,
Itajai, Senta Catarina e, consequen-
temente, autorização para o exercido
de eiras atividades pesqueiras.

N° 334 - Nos termos do artigo 8°,
do Decreto-lei número 221, re 28 de
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 13, da Portaria número 122, de
10 de abril de 1969, conceder inscri-
ção a Embarcação Pesqueira "Mann'
Belle III', de propriedade da firma
Armadora de Pesca "Inca - Indus-
trial Camaroeira Limitada", sediada
à rua Doutor Blumenau número 616,
Itajai, Santa Catarina e, consequen-
temente, autorização para o exercido
de suas atividades pesqueiras.

N° 335 - Nos termos do artigo 6%
do • Decreto-lei número 221,. ré 28 de
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 13, da Portaria número 122, de
10 de abria de 1969, conceder a Em-
barcação Pesqueira "Krause 4". de
propriedade da firma "Companhia de
Pesca Krause" sediada à rua Lagu-
na número 28, Itajai, Estado de San-
ta Catarina e, consequentemente, au-
torização para o exercício de taras
atividades pesqueiras.

N° 336 - Nos termos do artigo 19;
do Decreto-lei n° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o are
tigo 12, da Portaria número 122, de
10 de abril de 1969, conceder iegis-
tro como Indústria Pesqueira à fir-
ma "Embrasa - Empresa Braganti-
na de Pesca S. A. P, com sede e
unidade industrial à rua Sônia Fer-
reira, sem número, cidade de Bra-
gança, Estado do Pará.

PORTARIA N° 337, DE 24 DE
JUNHO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o Item XIII, do artigo 3° da Lei De-
legada número 10,. de 11 de o itubro
de 1982, combinado com o artigo 24
do Decreto número 68,440, de 29 de
março de 1971, resolve:

Conceder exoneração,de achrdo
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Manoel Gomes. do Nascimento, ma-
tricula número 2.000.545, ocupante
do cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, nível 13, desta SUDEPE. -
João Clduclio Dantas Campos.

rie 1.230.252, no cargo de Professor
Adjunto, do Quadro Unica de Pessoal
- Parte Permanente, com lotação fi-
xada no Instituto de. Ciências da
Saúde da Universidade Federal da
Bahia, tendo em_ vista o que consta
do Processo n9 5.498-71 desta Reito-
ria. - Roberto Figueira Santos,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PORTAR/AS DE 25 DE JUNHO
DE 1971

O Vice-Reitor em exercido da Uni-
versidade Federal do Espirito Santo
usando de atribuições legais e estatu-
tárias, resolve:

149 174 - Promover, a partir de 31
de março de 1970, de acôrdo com
art. 29- da Lei n9 3.780, de 12-7-60,
combinado com o art. 39 do Decrete
n9 53.480, de 23-1-64, e o art. 1 9 do
Decreto n9 64.815, de 14-7-69, no
Quadro lenico de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe.
deral do Espirito Santo, por mereci-.
mento,

Na série de classes de Oficial de
Administração:

Da classe 5, nível 14, para a °base
C, nivel 16:

1. Stella Vieira Ferreira.
2. Rosa Maria Costa Rego- Para-

nhos.
Z. Jandyra Iolanda Zanotti Bre-

cicia
4. Telma Vargas de Mello.
5. Acyr Rodrigues Pereira -

vagas classificadas pelo Decreto na-
mero 61.418-67, e

6. Reenulo Velei) Loureiro, em vaga
originária da aposentadoria de Maria
da Penha Pereira Franco de Marco.

Na série de classes de Arquivista:
Da classe 13, nível 9, para a classe C,

nivel 11:
1. Dilson Ribeiro Becacici, em vaga

classificada pelo Decreto n9 61.418-67.
Na série de classes de Motorista:
Da classe B, nivel 10, para a classe

C, nível 12:
1. Ascendei° Gonçalves Laranja.
2. José César Carmen" era vagas

classificadas peio Decreto n9 61.418
de 1967.

N9 175 - Promover, a partir de 31
de março de 1970, de acórdo com o
art. 29 da Lei n9 3.780, de 12-7-60,
combinado com o art. 39 do Decreto
n9 53.480, de 23-1-64, no Quadro
Onico de Pessoal - Parte Permanente
- da Universidade Federal do Espi-
rito Santo, por antiguidade,

Na série de classes de Oficial, deAdministração:'
Da classe 13, nível 14, para a classe

C, nível 16:
1. Renato Monteiro Simões.
2. Elias José Zamprogno.
3. João Miguel - em vagas classi-

ficadas pelo Decreto n9 61.418-e7. -
Valcier Colares Vieira,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATO Ne 129, DE 21 DE JUNHO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições

Nomear, de conformi de com o
art. 59 do Decreto-lei n9 65, de 11 de
fevereiro de 1969, o Dou r Jello Car-
boggini Quaglie„ para	 o de Pra
temor' Adjunto, EC-502, da Parte
Permanente do Quadro te co de Pese
Soai desta Universidade.

PORTARIAS DE 9 D2 JUNHO •
DE 1971

O Reitor da •Universid
de Santa Maria, no uso
çoes que lhe confere o ar
ereto n9 51.652e de 9 de
1963, resolve:

149 4.958 - Designar er Sadi da
Rocha Bessa, Escritura o, AF-202.-
10-13, da Parte Permane do Qua-
dro talco de Pessoal desça *Universe,
dade, para exercer a Fun fio Gratifi-
cada, símbolo 3-F, de Assesor do De-
partamento de Administração Central,
em vaga oriunda do Decre ri' 64.672,
de 10 de junho de 1969: pj.zbllcado no
=rio Oficial da União éa 9 de julho
subseqüente.

149 4.959 - Dispensar Rur Sadi da
Rocha Bessa, Escriturártie AF-202-
10-B, da Parte Permanente do Quadro
trnico de Pessoal desta Us versidade,E
da Função Gratificada, bolo 5-F,
Ide Chefe do Serviço de Co unicações
do Departamento de Administração
Central da Reitoria.

149 4.960 - Designar Déqio Brenner
de* Medeiros, Motorista, C -401.10-B,
da Parte Permanente do Qjiadro CM.-
co de Pessoal desta Universidade, para
exercer a Função Gratifica a, simbolo
5-F, de Chefe do Serviço de Trans-
portes e Oficinas da Pre eitura da
Cidade Universitet/a, em v ga decore
rente da dispensa de Eduardo Augusto
Soares Filho. - José Mari da Ro-
cha Filho.

legais e estatutárias, do acterdo cone
o Que estabelece o ar$. 16 da Ld
fe9 5.539, de 27 de nove bro de 1968,
e tendo em vista o qi4e consta doei
Processos n94 649-71 e 7.345-71, orle
undos do Centro 13 o-Reonesnico,
resolve:

Nomear, em virtude 4e habilitação'
em concurso, de acOrdo 4cm o art. 30,
do Decretoelei ri? 465, db 11 de feve-
reiro de 1969 e art. 39 1 m II, da Lei
119 5.539, de 27 -de novetsbro de 1968,
Olegfer10 Pereira Reis, Pilofessor Assis-
tente, código EC-503, p ra exercer o
cargo de Professor Adjunto, código
EC-502, do Quadro 1nIØo de Pessoal
da Universidade Pederali do Para.
Monto da Costa Chave.

UNIVERSIDADE FEDERAL:
DE SANTA M RIA

PORTARIA 1e9 4.908, IDE 21 DE
MAIO DE 19 1

de Federal
as atribui-
▪8' do De-
janeiro de

11



rrãrça-felra 6	 IMMO OFICIAI: (Seção 1 Julho de 1971 1881

N9 644-71 - José Augusto Sodré
Morgado Horta - Carteira n o 4.974.

No 645-71 - Francisco Biso Vianna
de Souza - Carteira no 4.975.

N9 646-71 - Jorge Ferreira da Sil-
va - Carteira )19 4.976.

NO 649-"I - Ornar Vitor do Espirito
Santo Júnior - Carteira n0 4.977.

N9 650-71 - Rubem Medina -
Carteira no 4.978.

N9 654-71 - José Bento Correia
Gonçalves - Carteira no 4.979.

No 655-71 - Helio hamaty Esco-
bar - Canteira no 4.980.

N9 656-71 -a- Robson de Almeida
Lacerda - Carteira no 4.981.

N9 657-71 - Clovis Corrêa da Costa
- Carteira n9 4.982.

No 658-71 - Marino de Freitas Lo-
pes - Carteira no 4.983.

No 663-71 - José Augusto Lobo -
Carteira n9 2.250.

N9 664-71 - Adalberto Ribeiro da
Silva - Carteira no 4.984.

NO 665-71 - Felix Fischer - Car-
teira no 4.985.

No 666-71 - Ronaldo Antonio Bo-
telho Cunha - Carteira no 4.986.

N9 667-71 - Nelson Tavares Serra
- Carteira no 4.987.

No 668-71 - Rair Dias de Souza -
Carteira n9 4.988.

No 670-71 - Aloisio Coimbra Mon-
teiro - Carteira no 4.989.

NO 671-71 - Simão Moreira da Sil-
va - Careira no 4.990.

Art. '29 Autorizar o Registro e ex-
pedição de Certificado Provisório
para o exercício da profissão, válido
por cento e oitenta dias, dos seguin-
tes economistas:

Processos:
No 514-71 - Ney José Pereira -

CRP no 755.
No 515-71 - Carlos José Muniz -

CRP n0 756.
N9 516-71 - Justiniano Leite de

Castro - CRP no 757.
NO 517-71 - Oscar Santiago Rodri-

gues - CRP n9 758.
No 527-71 - Marcelo Gomes Ramos

- CRP no 759.
'N9 528-71 - Rair Dias de Souza -

CRP no 769.
NO 533-71 - Antonio Joaquim San-

tos Moutinho	 CRP no 761.
NO 534-71 - Sergio Almendra de

Almeida - CRP no 762. 	 .
NO 540-71 - Washington Peres dos

Santos - CRP n9 763.
N9 541-71 - Celestino Augusto dos

Santos Marques - CRP no 764.
No 542-71 - José Carlos Gouvêa

de Oliveira - CRP no 765.
NO 543-71 - Alvaro José do Lago

Ramos - CRP no 766.
No 544-71 - Edmilson Rodrigues

Vilarouca - CRP no 767.
N9 545-71 - Renato Pessanha

- CRP no 768.
N9 546-71 - Delano Dias Pinto -

CRP no 769.
NO 547-71 - Cid Silva Jardim --

CRP n9 770.
No 548-71	 Clovis de Carvalho

Pedroso - CRP no 771.
NO 549-71 - Edgard Thomas Mar-

tins - CRP no 772.
N9 556-71 - Edilson Carvalho Lau-

ria ---CRP n9 773.
No 557-71 -a- Rui Ribeiro Natal -

CRP W 774.
N9 558-71 - Helio Vieira da Cruz

- CRP no 775.
No 559-71 - Beatriz Severiano Ri-

beiro de Saules - CRP no 776.
No 560-71 - João Luiz de Castro

e Silva Filho - CRP n9 777.
NO 561-71 - Markus Rymer -

CR Pra° 778.
N9 562-71 - Delfino de Carvalho

Moreira Lima - CRP n9 779.
No 563-71 - Mário Massad -Muj

rata - CRP no 780.
blO 564-71 - Matiricio Mansur Keh-

di - CRP no 781.
N9 565-71 - Celio Avelino elas

Chagas - CRP no 782.
N9 566-71 - Clovis Coimbra Mon-

teiro - CRP no 783.

retrato da Ata da Sessdo Extraordi-
ndria do Conselho Federal de Eco-
nomistas Profissicmais, realizada

'01m 13 de maio de 1971:,
Aos treze dias do mês de maio de

1-anil novecentos e setenta e um, na
sala de reuniões do CFEP, sito à
Avenida Rio Branco, duzentos e se-
tenta e sete, conjunto mil setecen-
tos e três, realizou-se mais uma aes-
'cão extraordinária do Conselho Fe-
deral de Economistas Profissionais.
eob a presidência do Conselheiro Ma-

'rio Sinibaldi 1Vlaia e a presença dos
Conselheiros Fernando da Cruz Lo-
pes, Luiz Pedro Baster Pilar, Pedro
Herwanger, Elos/ Teixeira Azeredo,
Floriano Cavalcanti da Silva Martins,
Joaquim Soter e Affonso Armando
de Lima Vitule. Abertura dos Traba-
lhos - Às dezoito horas ei Senhor
Presidente declara aberta a sessão,
tendo em vista o número reginiental
de Conselheiros presentes • e comuni-
ca a seus Pares que se acham reuni-
dos para discussão final e votação
das Contas do Conselho Federal, refe-
rentes ao exercício de 1970, e apre-
ciação da execução orçamentária dos
CREP da 1°, 2°, 40, 7°, 80, le° e lia
Regiõeg, que cumpriram a exigência
legal.

Continuando o Conselheiro Joa-
quim Soter relata o proc. CFEP
547-71, originado na Prestação de
Contas do CREP 2' Região, relativa
ao exercício de 1970. Observa o Re-
lator „que as- determinações regula-
mentares e legais a respeito das quo-
tas do Federal foram observadas; ou-
trossim, indica a necessidade de ser
solicitada ao Conselho da 2' Região
a remessa urgente dos elementos que
compõem as contas "Outros Servi-
ços de Terceiros" (Cr$ 1.688 79), e
"Outros Encargos" (Cr$ 2.173,69),
para a complementação do processo.
Finaliza o Relator louvando a Ad-
ministração do CREP 2" Regia° pelos
trabalhos e atividades executadas e
propondo a homologação da decisão
do citado Regional, que apravou
Prestação de Contas de 1970 Pôsto
em discussão, é votado e aprovado.

Encerramento - Nada mais ha-
vendo a tratar, b Senhor Presidente
agradece a presença dos Senhorea
Conselheiros e, às dezenove horas e
trinta minutos, dá por encerradas os
trabalhos, dos quais eu, Olinda Ma-
ria Campanella, secretária ad hoe,
lavrei a presente Ata que, lida e
achada conforme, vai assinada por
mim e pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 13 d3 maio de
1971. - Mário Sinibalcli alam, Presa.
dente - Olinda Maria Campaneaa,
Secretária.

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

I a REGIÃO
RESOLTICAO N9 8, DE 29 DE

ABRIL DE 1971
O Conselho Regional de Economis-

tas Profissionais da la Região, no
uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares, constantes da Lei nu-
mero 1.411, de 13 de agôsto de 1951
e do Regulamento aprovado pelo De-
creto no 31.794, de 17 de novembro
de 1952, e tendo em vista as delibe-
rações do Plenário em sua 50 Reu-
nião Ordinária, resolve:

Art. 19 Autorizar o Ragistro de Di-
ploma de Bacharel em Ciências Eco-
nômicas e expedição de carteiras de
identidade profissional, dos seguintes
economistas:

Processos:
NO 518-71 - Frank Edward Cox

Moores - Carteira no 4.925.
N9 519-71 - Ricardo Geraldo de

Freitas - Carteira lio 4.926

N9 520-71 - Antonio Augusto de
Mesquita - Carteira n9 4.927.

N9 521-71 - Carlo: Riquet Fetti -
Carteira n9 4.928.

N9 530-71 - Ibrahim Zeitone
Carteira n9 4.929.

N9 531-71 -- Carlos José da Silva
Azevedo.- Carteira n9 4.930.

N9 532-71 - Paulo Mauricio Vieira

Borzino - Carteira no 4.931.
N9 535-71 - Gastou Fercy, Vatter
Carteira no 4.932.

N9 536-71 - José Luiz de Carva-
lho - Carteira no 4.933.

N9 550-71 - Luiz Carlos Fernan-
des Kantz - Carteira 119 	.

N9 551-71 --- Otavio Gomes de
Aquino Ramos Neto - Carteira nú-
mero 4.935.

NO 552-71 - Francisco Graça Pei-
xoto - Carteira n9.4.936.

No 553-71 - José Araripe de Sou-
za Junior - Carteira no 4.937.

No 554-71 - Pautilio Alves Filho
- Cartaira no 4.938.

NO 555-71 - José Carlos GOuvêa
Danelli - Carteira no 4.939.

N9' 569-71 - Luiz Eduardo de Cam-
pos Grain - Carteira no 4.940.

N9 570-71 - Fernando de Senna
Bittencourt - Carteira no 4.941.

NO 571-71 - Rodolfo Valter Ger-
mano Fiechert - Carteira no 4.942.

No - 572-71 - Valdemir Galimberti
Zapata - Carteira no 4.943.

No ' 589-71 - Regina Lucia Leal
Botelho - Carteira no 4.944.

N9 590-71 - José de Magalhães
Pôrto Neto -- Carteira no 4.945..

NO 591-71 - Gilberto Lopes de
Paiva - Carteira no 4.946.

No 592-71 Armando Augusto Ri-
cardo do Amaral - Carteira núme-
ro 4.947.

	

N9 593-71	 Clemente Gonzaga
Leite - Carteira no 4.948.

N9 594-71 - Devanildo de Oliveira
- Carteira no 4.949.

N9 595-71 - Rogerio Messuer Leal
- Carteira no 4.950.

No 596-71 - Luiz Tavares de Me-
nezes - Carteira no 4.951.

No 597-71 - Divo Ferreira - Car-
teira no 4.952.

No 598-71 - Adolfo Barbosa Leite
Filho - Carteira no 4.953. -

N9 599-71 - Roberto Loureiro dos
Santos - Caroteira no 4.951.

NO 600-71 - Carlos dos Santos
Stancher - Carteira no 4.955.

N9 603-71 - Celso Luiz Rocha Ser-
ra - Carteira rio 2.674.

N9 605-71 - Laziano BaptiSta Es-
tavas - Carteira n9 4.956.

No 606-71 - Sergio Callemand -
Carteira no 4.957..

N9 607-71 - Sebastião Fernapdes
Lamego - Carteira no 2.968.

N9 611-71 - André Remar Fernan-
des - Carteira no 4.958.

N9 612-71 - Nelson Ferreira Fi-
gueiredo - Carteira no 4.959.

.N 9 615-71 - Flavio Lemgruber Sal-
vio - Carteira no 4.960.	 •

N9 616-71 - José Maria Duarte
Faria - Carteira no 4.961.

No 618-71 - Ivan Pereira Goin'es
Pinto - Carteira no 4.962.

N9 619-71 - Murilo Albino Salga-
do - Carteira n9 4.963.

No 620-71 e-- Maria da Fé Alvas
Tristão - Carteira 119 4.964.

	

No 621-71	 José Hamilton Man-
darino de Mello - Carteira número
4.965.

No 626-71 - Dei Prete Sobral Mo-
raes - Caiteira no 4.966.

NO 629-71 - Ricardo Hornsey -
Carteira no 4.967.

N9 631-71- aedo Casar Maia da
Cunha - carteira no 4.968.

N9 632-71 - Jorge Roberto Corrêa
Teixeira -- parteira n9 4.969.	 '

NO 635-71 - Luiz Carlos Fernan-
des Pereira	 Carteira no 4.970.

N9 637-71 - João Pereira da Silva.
- Carteira n9 4.971.

No 637-A-71 - Marilza Lofêgo Coe-
lho - Carteira no 4.972.

N9 643-71 - Nilton Soares de Bar-
ros - Carteira no 4.973.

No 567-71 - Ivan Cunha Itaussú
da Silva - CRP n9 784.

1i9 568-71 - Oge de Leiras - CRp
n9 785.

No 577-71 - Pedro Paulo Costa
Fondé	 CRP no 786.

N9 578-71 - Paulo Roberto de Pau-
la - CRP no 787.

No 579-71 - Carmen Oliveira Tra-
buco - CRP no 788. •

No 580-71 - Lilia Maria de Almei-
da Rego - CRP no 789.

No 581-71 - Suely Torres Vitral
Monteiro - CRP no 790.

N9 582-71 - Edson Alves Mey -
CRP n9 791.

No 583-71 - Antonio Roberto Fer-
reira da Silva - CRP n 9 792.

N9 584-71 - Eduardo Werneck Ri-
beiro de Carvalho - CRP n o 793.

N O 585-71 - Vicente de Paulo e
Silva Filho - CRP no 794.

N9 586-71 - Antero Martins Alves
- CRP n9 795.

N9 587-71 - Armai° Cabral Gar-
cia - CRP • no 797.

No 588-71 - Celson Luiz Rocha
arda CRP n9 796.

N9 608-71 -- Jeannette Ramalho
Luz - CRP no 798.

NO 610-71 - Francis Lionel Wey-
ting Calabria - CRP no 799.

No 622-71 - Roberto Wegrnann da
Silva - CRP no 800.

N9 623-71 - Oldegar Sapucaia -
CRI' no 801.

N9 625-71	 Gerardo Casar Ma-
chado Leal - CRI' no 802.

No 628-71 - Mareio Aurelio Gribel
Montoni - CRI' no 803.

N9 648-71	 Waldyr Ferreira de
Souza - CRI' no 804.

N9 650-71 - Antonio Luiz Lins de
Vasconcellos - CRI' no 805.

N9 652-71 - Beatriz Pederneiras de
Melo Flores - CRP no 806.

NO 659-71 - Rogerio de Oliveira
Guedes - CRI' no 807.

No 660-71 - Francisco dos Anjos
- CRI' no 808.

N9 661-71 - Guilherme Cunha de
Carvalho Lima - CRI' no 809.

No 669-71 - Ivo da Rocha Pitta
- CRP no 810.

No 679-71 - Dilton Alain	 CRP
no 811.
, Art. 39 Autorizar o Registro e ex-
pedição de Alvarás das Seguintes Fir-
mas:

Processos:
N9 524-71 -a PRODIAN	 Consul-

tores Técnicos - RE no 332.
No 601-71 - Bureau de Planeja-

mento Econômico e Assessoria de
Emprêsas - RE no 333.

kTo 602-71 - BIB	 Distribdidora
de Títulos e Valores Mobiliários S. A.
- RE n9 334.

NO 614-71	 Boucinhas, Campos,
Cbopers & Librand - RE no 335.
' No 639-71 - ETEPI - Escritório
Técnico de Projetos e Investimentos
Ltda. - RE n9 336.

N9 647-71 - NORPLAN - Coorde-
nação e Planejamento de Projetos Li-
mitada --- RE no 337.

N° 653-71 - POLARIS Pesquisa e
Planejamento Integrado Ltda. - RE
n9 339•

Sala das Sessões, 28 de abril de

v19e7s "Pr-esiRdeenYtne.
a1,o de Souza Gonçal-

RESOLUÇA0 N9 9, DE 20 DE
MAIO DE 1971

O Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 19 Região, no
uso de, suas atribuições legais e re-
gulamentares, constantes da Lei nú-
mero 1.411, de 13 de agôsto de 1951
e do Regulamento aprovado pelo De-
exato no 31.794, de 17 de novembro
de 1952, e tendo em viata as delibe-
rações do.tPlenário em sua 6 9 Reu-
nião Ordinária, resolve:

Art. 19 Autorizar o Registro de Di-
ploma de Bacharel em Ciências Eco-
Nmicas e expedição de carteiras de



Identidade profissional, dos seguintes
economistas:

Processos;
N9 675-71 e- Paulo Roberto Rocco

- Carteira n9 4.991.
N9 675-A-71 - Jorge Teixeira de

Souza - Carteira n9 4.092..
N9 676-71 - Renato Passanha Fi-

lho - Carteira n9 '4.993.
N9 677-71 - Armando Gonçalves

Teixeira - Carteira •a9 4.994.
N9 678-71 - Newton Rodiigues de

Albuquerque - Carteira n9 4..)95.
N9 679-71 - Joaquim Silva -

Carteira n9 4.996.
N9 683-71 - Carlos Eduardo ale

Souza - Carteira n9 4.998.
N9 682-71 - Fiorentino Bezerra ac

Brito Pereira - Carteira r19 4.997.
N9 684-71 - Paulo Roberto Andra-

de de Almeida - Carteira n9 4.999.
1e9 687-71 - Sérgio dos Santos -

, Carteira n9 5.000.
N9 689-71 - Herman° Xavier Car-

neiro de Albuquerque Filho - Car-
teira n9 5.001.

N9 691-71 - Manoel Bayard D'Ar-
riaga Luis de Lima' - Carteira mi-
mero 5.002.

1(9 692-71 - Haroldo Mendes Car-
doso - Carteira n9 5.003.

1(9 693-71 - Dércio de Queiroz -
Carteira n9 5.004.

1(9 "694-71 - Olavo Antonio Laino
- Carteira n9 5.005.

1(9 697-71 - José Pereira Lima -
Carteira n9 5.006.

N9 698-71 - Jonas Silveira da Rosa
- Carteira n9 5.007.

1(9 700-71 - Francisco Silveira Me-
diei - Carteira n9 5.008.

1(9 702-71 - Carlos Afonso Braga
- Carteira n9 5.009.

N9 703-71 - Cid -Silva Jardim -
Carteira n9 5.010.

N9 706-71 - Miguel Cesar
Abras - Carteira n9 5.011.
• 1(9 707-71 - Francisco dos Anjos
- Carteira n9 5.012.

N . 708-71 - José Teixeira - Car-
teira n9 5.013. •

N9 709-71 - Diógenes Reinaldo Ca-
pilé de Souza - Certeira. n9 5.014.

N9 710-71 - Antonio Esteves de
Mattos - Carteira n9 5.015.

1(9 711-71	 Antero Martins Alves
- Carteira n9 5.016.

N9 712-71 - Horácio' Ferreira Go-
mes - Carteira n9 5.017.

1(9 715-71 - Walner Malaquias dos
Santos - Carteira n9 5.018.

1(9 716-71 - Edmilson Rodrigues
Vilarouca - Carteira n9 5.019.

1(9 e'17-71 - Adilson Ferreira Coe-
lho - Carteira n9 5.020.

2(9 719-71 - Manoel de Oliveira
Pereira de Albuquerque - Carteira
n9 5.021.

1(9 720-71 - José Pires Rodrigues
- Carteira n9 5.022.

N9 721-71 - Paulo Elias Chuquer
- Carteira .n9 5.023.

1(9 722-71 - João Fernando Filho
- Carteira n9 5.024.

N9 724-71	 Nei leernando de Al-
meida -- Carteira n9 5.025.

Art. 29 Autorizar o •Registro e ex-
pedição de Certificado Provisório
para o exercido da profissão, 'válido
por cento e oitenta dias, dos seguin-
tes economistas:

Processos:
• N9 680-71 - Francisco -Ferreira
Neiva	 CRP .n9 812.

N9 681-71	 Luiz César Margutti
CRP rt9 818.	 -

2(9 688-71 e:-• Elide Macheei^. Pinto
CRP n9 814.	 •

1(9 695-71	 Maria da Lourdes Al-
ves Mamede CRP	 815.

1(9 704-71-e=•-e Carlos van den "Besch
CRP n9 816. •

1(9 718-71 - Ronaldo Martins dos
Santos - CRP.ne 817.

Art. 39 Autoriear o Registro e ex-
pedição de Alvarás das seguintes eu-
mas:

Processos:
1(9 • 690-71 - VIPLAN	 -Vitória

Assessoria de Planejamento. Ltda. -•
RP .n9 '340.	 ..	 -

N9 723-71. - INTA - 'Planejamen-
to Turismo e Exportação Ltda: -
RF Lie 341.

Bala das Sessões, em 20 de maio
de 1971. - Repicado de Souza cmt-
çalves, Presidente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

RELAÇÃO N9 142-71

ORDENS INTERNAS DE SERVIÇO
'DE 23 DE JUNHO DE 1971

O Delegado da Agência do IPASE
em Mato Grosso, , usando das atritui-
çeres que lhe conferem as Instruções
números 6, de 28 de janeiro de 1971
(BI-20-71) e 12, de 24 de fevereiro de
1971 (BI-37-71), resolve:

N9 16 - Designar Dalva Benedita
de Carvalho, Escriturária, nível 8-A
- matricula n9 2.343.251, Ponto ....
18.167. para substituir o Chefe da Se-
ção Administrativa (MTA1, na •função
gratificada, símbolo 7g, do Quadro da
Administração Central e Órgães Lo-
cais, em seus impedimentos eventuais.

Revogar a Resolução Interna AMT:
40, de 26 de maio de 1967, que desig-
nou Unira kClara Paes, Escriturário,
nivel 8-A - matrícula r19 1. 02.537.
Ponto 18.173, par a mesma função.
- Edyvan de- Oliveira, Delegado.

Des 17 - Designar Elisa Ribeiro Dias.
Escriturário, nivel 8-A - matricula
ne 1.001.503, ponto 18.169, para subs-
tituir o Encaregado da Turma do .Pee-
soai (MT111, na função gratificada,
símbolo 17-F, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N9 18 - Designar Oi'leta Fernandes
de Campos, Escriturário, silvei 3-A
matricula n9 1.624.951. Ponto número
18.176. para substituir o Chefe Ida Se-
ção de Contabilidade (MTII)„ na fim-
ção gratificada símbolo 4-F. do Qua-
dro da Administração Central e
órgãos Locais, em seus impedimentos
eventuais.	 •

Revogar a Resolução Interna AMT-
54: de 4 de julho de 1969, que desig-
nou Lenira Clara Paes, Escrituriielo,
nível 8-A - matricula n9 1.992.587,
Ponto 18.173, para a mesma 'função.

N9 19 - Designar Elisa Ribeiro
Dias, Escriturário, nível 8-A - matrí-
cula n9 1:001.503, Ponto 18.163, para
substituir o Chefe da Seção de Arre-
cadação (MTQ), na função gratifica-
da, símbolo 7-F, do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais. •

2(9 20 - Designar Petrerdla. Althair
Fernandes, Escriturária,. nível 9-A -
matricula n9 1.082.111, Ponto 18.177,
para substituir o Chefe da Seção de
Aplicação de Capital (MTC), na fun-
ção gratificada, símbolo 7-F, de Qua-
dro da Administração Central e Ór-

gãos Locais, em seus impedimentos
eventuais.

N° 21 - Designar Antônio da Luz,
Gualda Territorial uivei 13 - matrí-
cula número 1.679.089, para substi-
tuir o Encarregado da Turma ue Ma-
terial e Comunicações (nrJ),
função gratificada símbolo 17F, do
Quadro da /Administração Centrál e
órgãos Locais, ene seus impetilinew
tos eventuais.	 •

Revogar a Ordem Interna de Ser-
viço AMT-17 de 23 de janeiro de 1970,

que designou Marta Mayer Teixeira,
Escriturário nível 8A -- Matricula
número 2.340.816, Ponto 16.174, para
a mesma função.

N° 22 -Designar José Teiles de
Brito, Guarda Territorial nível 12C
- matricula número 1.851.778,. para
substituir o Chefe da Seção de Se.
guro Social (MTS), na função grete-
ficada símbolo 7F, do Quadro da Ad-
ministração Central 0, órgãos Locais,
em seus impedimentos ever tarais.

Revogar a Reeoiução Interna nú-
mero AMT-67, de 10 de outenire
1966; q ue designou r)alva Benedita. de
Carvalho, Escriturário nível 8A -
matricula número 2.343.2.51, Ponte
número 13.167, para a mesma fun
ção.-

No 23 - Designer Petrontia 'Ai-
thair Fernandes, Escriturário anel

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

• RELAÇÃO N° CG-21, DE 25 DE
JUNI10 . DE 1971

PORTARIAS DO PRESIDENTE
QPEX n° 384, de 23 de junno de

1971 - Concede exoneração, de acer-
do com o artigo '75, item 1, da Lei
número 1.711, de 28. de outuoro de
1952, a partir de 16 de novembro
de 1968, a Ary Lucas Xavier, do cor-
go da classe B, nivel 9, da Sacie de
Classes de Datilegralo, que ocupa na
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetoeias
Regionais do Conselho Nacion-e; 'de
Estatística (DELEST-MA).

QPEX n° 385, de 23 de junhe de
1971 - Concede exoneração, de aeerr

-do como) artigo 75, item I, da Let nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 7 de maio de 1971, a An-
nita Torres Picasso Fernanaes, • do
cargo da classe A, nivel 8, da Serie de
Classes de Escriturário, que ocupa ni,
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias Re-
gionais do Conselho Naciobal de Es-
tatística (DELEST-M.A). •

•
QPEX n° 389, .de 23 de junho de

1971 - Declara, deeacerdo com o ar-
tigo 60 da Lei número 3.780, de 12
de julho de 1960, Manoel GOZIMS Fer-
reira, ocupante do cargo de Agente
de Estatística, Classe C, nível i4. da
Parti Permanente do Quadro de
Pessoal, em extinçã 3, das Insoetserlas
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, enquadrado no simbolo
3F, correspondente a função grises-
ficada de Agente .Itinerante (Estado
do Paraná), e agregado ao Mesmo
Quadro de Pessoal, a partir de 14 de
julho de 1969, em virtude de ter sido
amparado pela Lei número 1.741, de
22 de novembro de 1952, consideran-
do-se vago, na data daagregação,
o cargo efetivo ocupado 'pelo :servi-
dor do mencionado Quadro.

QPEX, a' 390, de 24 de junno de
1971 s- Dispensa, a pedido, a par-
tir de 31 de' janeiro de 1969, de acor-
do com o artigo 77 da Lei numero
1.711, de 28 çie outubro de 1932. Je-
raci de Albuquerque Nobre, Agente
de Estatística, classe B, nível 12, da
Parte Permanente ao Quadro de Pe..-
soai, em, extinção, das , Inspee Meã
Regionais do Conselho- ,Nacionai

•Estatistica, da função gratificada de
Chefe de Agéricia de Estatística (Per-
to Alegre), símbolo 17F, do meeme
Quadro, no Estado do Rio erranie
do Norte.

Julho de 911

8A - matricula 1.982,111, P nto na-;'
mero 18.177, para substitui o En-
carregado do Depósito de MedIca.
mentos (MTX), na função atsfica-
da símbolo . 4F, -do Quadro d Adria
nistração Central e Õrgãosl Locais,
era seus impedimentos eventuais.

Isi° 24 - Designar. Josefa eanán-
dez Castrillon, Escriturário n yd 10B
• matrícula número 1.53 .534 -
Pente número 2.214, para sub Utak o
Chefe da Seção Adounistr em de
asáistência (MTZ). na funçã grati-
ficada símbolo 9P, do Qu dro da,

*Aciministração Central e (kg os Lo-
cais, em seus impedimentos e atuais.

Revogar a Ordem Interna e Ser-
viço AMT-23 de 3 de julho e 1968,
que designou Maria Mayer ixeira,
Escriturário nivel 8A, matric la nú-
mero 2.340.816, Ponto Muner 18174,
paea a mesma função.

•

OPEX n° 391, de 25 de j nua de
1971 - Dispensa, a partir d * 1' de
abril de 1971, de acôrdo com o arte-
go 17 da Lei-número 1.711, d 28 de
outubro de 1952, Bruno Bi lerbeck
Carrapateira, Agente de Est (estica.
Classe A, nível 10, da Parte 'ima-
nente do Quadro de Pessoal, m ex- •
tinção, das Inspetorias Regro is da
Conselho Nacional de Estatis ca, da
função gratificada de .Chefe d Agên--
cia de Estatística (Sidrolindi 1,
bolo 17P, do mesmo Quadro, ia Be-
tado de Mato Grosso.

go 77 da Lei número 1.711,
de outubro de 1952, Arlindo

cia •de Estatística (lia porá),

Classe A, nível 10, da Parte

Unção, das Inspetorias Regia
Corsselho Nacional de Esfatia

13-V, do mesmo Quadro, no
de Mato Grosso.

1971 - Dispensa:a partir d
março de 1971, de acordo com

D . C:oliveira, Agente de Est

nente do Quadro de Pessoal,

função gratificada de Chefe d

QPEX n° 392, de 25 de j

o arre-

Es .ado

Betem,
Vesgas,

ais do
m ex-

ca, da

arme-

Agên-

de 28

inbolo

o de
3 da

QPEX n° 393, Dispensa, a p i vir de
I° de março de 1971, de acôr o com
o artigo 77, da Lei número 1. 11. -de
28 de outubro -de 1952, and()
Roeha Campos, Agente de Es aSists-
ca, Classe C, nível 14, da Par i Per-
manente do Quadro de Pe 1. em
extinção, das Inspetorias Re orlais
do Conselho Nacional de Est tistie-a,
da função gratificada de C te de
Agência de Estatística (Alto Ara-
guaia). símbolo 17F, do rnesm Qua-
dro, no Estado de Mato Gro o.

Q:PEX n°- 394, de 25 de ju ho de
1971 -Dispensa, a partir de 1° de
março de 1971, de acordo com • arti-
go 77 da Lei número 1.711, d 28 de
outubro de 1952, Ruy Cabral, gente
de g.statistica, Classe A nível 10 da -
Parle Permanente do Quadro Pes-
soa.( em extinção, das Insp sortas
Fte onais do Conselho Nado ai de
Estatística, de função gratific de •
Chefe de Agencia de Est.testina
(Rondonópolis), símbolo 14-, do
mesmo Qtiadro, no Estado de Mato
Grohs°.

QPEX n° 395,' de 25 de ju. o de
19711 - Dispensa, 'a partir de I' do
fevereiro de 1971, de acôrdo sus o
artigo 77 da Lei número- 1.711, de 28
de outubro de 1952, Edmar ernos,
Agente de Estatística, classe 	 ni-
vel 10, da Parte Permanen do
*Quadro de Pessoal, em extinç ). das
Inspetorias Regionais do Co &las
Nacional de Estatística, da unção
gratificada de Chefe de Agênct (lia-.
tagtiassú). símbolo 17F do esmo
Quadro, no Estado de Mato efissu.
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TÊRMOS DE CONTRATO.
§ 3° O Contrato referente aos Dt-

reitos Autorais, entre a EUnB e o
Autor, fará parte integrante dêste.
Tendo a EUnB feito o adiantamento
de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruze i

-ros) ao Autor, na fornea prevista ao
contrato, do reembolso inicial, pre-
visto pelo parágrafo primeiro, seria
deduzida essa importância. Quand )
do pagamento de 60%, previs el pelo
mesmo parágrafo, será deduzido o
restante dos direitos autorais, cujo
pagamento' a EUnB se obrigou pelo
contrato.

Cláusula Terceira — 3/1()Graw
cará responsável por ti:idas as opera-
ções relativas às fases de produção e
comercializaçao do livro, incluindo-
se a distribuição e promoção.

Cláusula Quafta -- Da tiragem cUl
5.000 exemplares 3% serão destIna-
dos a oferta gratuita a professéres,
bibliotecas e outros que possam "cola-
borar na difusão e uso do livro. Des.
sa quota, metade será intcia'mente
encaminhada à EUnB para o mormo
fim.

Cláusula Quinta — A apresentacà.(s•
do livro, inclusive capa e dizeres, de-
verá ser aprovada por ambas as
partes.

Cláusula Sexta — A EUnB poderá
retirar livros para venda direta nó
Campus, até o limite de sua quota.
Em tais vendas deverá prevalecer c
preço-capa estabelecido, não podendo
os descontos discrepar das condições
vigentes no mercado livreiro.

Parágrafo único. Os acertos de-.
correntes da hipótese acima será()

MINISTÉRIO
DA

• FAZENDA

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃ O E CULTURA

UNIVERSIDADE DE BRASILIA

Editâra Universidade de Brasília
Contrato celebrado entre a Eclitôra

Universidade de Brasília e• a Edztõ-,
tora de Brasília, para a co Sedição
de livro.	 .1
A Editaira Universidade de Brasília

e a Editôra de Brasília S. A., neste
documento nomeadas pelas siglas
EUnB e EBRASA, respectivamente,
celebram entre si o presente contrato
de co-edição de livro, regido pelas-
cláusulas e condições seguintes

Cláusula Primeira — A EIMB e a
EBRASA contratam, entre si, a pu-
blicação da obra abaixo mencionada,
e nas bases previstas nesta cláusula:

Autor — José Pereira Lira
Obra — Jurisprudência de Direito

Civil — Plano de Aprendizagem e4
Programa.

Número de Volumes — um (1)
Tiragem — três mil exemplares.
Preço estimativo — Cr$ 1,70 (uni

-cruzeiro e setenta centavos) ó exem-
plar.

Prazo de entrega	 45 dias.
Parágrafo lanico. Para efeito do

que dispõe a. cláusula seguinte, qual-
quer alteração das condições estipu-
ladas na presente cláusula será obje-
to de ajuste escrito entre as partes.

Cláusula Segunda — As partes cor)
tratantes participarão de tôdas as
despesas de industrialização e verá-

•das, bem como dos lucros ou perdas,
nas seguintes condições:

a) E'UnB — 50%
b) EBRASA 50%
Cláusula Terceira — A EBRASA

ficará responsável pelas Zeguintes fa-
ses de produção do livro: composição,
clichês, impressão e acabamento; a
revisão será executada pela EUnB.

Parágrafo Unia°. A EUnB pagará
sua quota quando da conclusaa
Impressão e acabamento.

Cláusula Quarta — Os direitos au
torais, já reservados pela EUnB, se•
tão pagos pelas Editôras, na propor-
ção de suas quotas, na fornia pre-
vista pelo contrato com o Autaa cuja
cópia fará parte integrante dêste
contrato, após rubricadas pelos con-
tratantes.

Cláusula Quinta — A comerciaii-
zação do livro seta promovida pela
EBRASA, através seu sistema. Os
pagamentos à EUnB, de sua partici-
pação, seeão efetuados sernestralmen-
mente, considerando-se como base o
preço líquido correspondente a 45%
do preço-cota.

§ 1° A EBRASA prestará contas
EUnB das vendas mediante mapas
mensais: •

§ 2° Da edição serão retirados.trira
ta, exemplareá para o Autor e pode-
alio ser distribuídos gratuitamente
pelas partes contratantes, a título
de publicidade, até cem exemplares,
da forma que convencionarem.

Cláusula Sexta — A EUnB poderá
retirar livros para venda direta até
o limite de suas quotas;

Cláusula Sétima — A apresentação
final do livro, inclusive capa e caee-
res, deverá ser aprovada por ambas
as partes. .

Cláusula Oitava — A EUnB poderá
assumir automática •e independente
de notificação ou interpelação Os di-
reitos e obrigações da EBRAS A aqui
contratados, se esta se tornar lna-
dimplente neste contrato.

Cláusula Nona	 E' Assegarad')

partes o direito de recíproca .fisc.al i
-zação, no tocante às obrigações ceas-

te contrato, inclusive através de vis
todas ou exames periciais, ou inter-
pelação por escrito.

Cláusula Décima — Por descum-
primento de qualquer das partes, de
clálisulas dêste contrato, e indeoan-
dentemente do que dispõem às cláu-
sulas 8a e 9", responderá a parte, ina
fratora por perdas (e danos, a partir
da quaàtia mínima de Cr$ Ea0,00
(quinhentos cruzeiros), que consti-
tuirá multa contratual se a tanto
não chegar ó prejuízo causado ao
outro 'contratante, ao qual caberá o
respectivo produto.

Cláusula Undécima -- Fica eleito
o fôro do Distrito Federal para as
questões oriundas dêste contrato.

Brasília, 23 de junho de '1971. —
José Carlos de Almeida Azevedo,
Presidente do C. Editorial — Geral-
do Vasconcelos, Diretor da EBRASA.
(N° 2.667-B — 1.1.11 — Cr$ 70,00)

promovidos da forma que vier a cer
combinada por correspondência.

Cláusula Sétima — A ElInB pode •
rá assumir automática e indepene
dentemente de notificação judicial oe
direitos e obrigações da McGraw
aqui contratados se esta se tornar
inadimplente neete contrato.

Cláusula Oitava — E' assegurada
às partes o direito recíproca de fis-
calização, no tocante às obrigações
déste contrato, inclusive através de
vistorias ou exames lie/leiais, ou in-
terpelação por escrito.

Cláusula Nona — Por clescurnpri-
mento de qualquer das cláusulas
dêste contrato, e indepen.dentemen..e
do que dispõe as cláusulas. 7" e ta
responderá a parte infratora por per-
das e danos, a partir da quantia
mínima de Cr$ 500„00(quinhentos
cruzeiros), que constituirá multa
contratual se a tanto não chegue o
prejuízo causado ao outro contratan-
te, ao qual caberá O respectivo pro-
duto.

Cláusula Décima — Este contrato
refere-se à primeira edição. No casa
de reedição o detentor fiO3 direitos
autorais aonsultará obrigatariamente
a outra parte, dando-lhe prioridade
para nova associação.

Cláusula Undécima	 'Rica eleito a
fôro do Distrito Federal para as
questões oriundas. dêste contrato.

Assinam o presente eia quatro .viaa
de igual teor.

Brasília, 2 de junho de 1971. —
Jan Rais — Fred Persa-ás, Editôra
McGraw-Hill do Brasil Ltda. — J9s4
Carlos de Almeida Azevedo, Presi-
dente do Conselho Editorial -- EITnB
N° 2.666-B — 1.7.71 — era 123,00i •

Edital de Concorrência Pública núme-
ro 01-71 para aquisição de volantes
para Loteria Esportiva da Caixa
Econômica Federal.

A Caixa Econômica 'Federal — adi-
ante denominada — CEP receberá, 30
(trinta) dias após a primeira publi-
cação dêste no Diário Oficial da
União, às 16 horas, na Sala de Reu-
niões do 129 pavimento do prédio nú-
mero 30 da Rua da Quitanda, por in-
termédio da Comissão Julgadora de-
signada, propostas para fornecimen-
to de Volantes para utilização na Lo-
teria Esportiva, observados os requisi-
tos de quantidade, qualidade, especi-
ficações e demais condições adiante
referidas:

CAPÍTMO 1
•

Das Especificações

1.1 — Os Volantes deverão ser no-
tados com as especificações seguintes:

a) A quantidade é variável de acôr-
do com a demanda; esclarecendo-se
que o cdleaumo atual é de 50 (cin-
qüenta) milhões de volantes por se-
mana;
• b) E' obrigatório o emprêgo de pa-
pel "off set" de primeira qualidade,
de 70 (setenta) gramas — por me-
tro quadrado, formato de 8,2 x 18,7
cm, impressão na frente e no vara),
de acôrdo com o modêld 'anexo; •

c) O modéno •apresentado está su-
jeito a modificações no decorrer do
contrato, inclusive quanto ' à- utiliza-
ção do espaço destinado à publicidade,
Sem que disso resulte alteração nas
dimensões, na qualidade do papel e
no preço..

Contrato celebrado entre a Editôra
Universidade de Brasília e Editôra
McGraw-Hill do Brasil Lida. para
a co-edição de livro.

A Editôra Universidade de Brasília
e McGraw-Hill do Brasil Ltda. nes
te documento nomeadas pelas siglas
EUnB e Nic-Graw respetivamente,
celebram entre si o presente contrato,
que objetiva a co-edição de livro, re-
gido pelas cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — A EITnB e a
McGraw contratam entre si a publi-
cação da obra abaixo mencionada,
nas bases previstas nesta cláusula,:
1.1 — Autor: Luís Adauto da Justa

Medeiros
1-. 2 — Obra: "Introdução às Funções

Complexas"
1.3 — Número de valumes: Hum
1.4 — Tiragem: 5.000 (cinca mil)

exemplares
1.5 — Prazo: 180 (cento e oitenta)

dias
1.6 — Custo estimativo:

a) Composição, impressão e acaba-
mento — Cr$ 15.800,00

b) Papel — Cr$ 3.3(10,00
c) Direitos autorais — 8:000,00
el) Despesas Gerais (administração

promoção, etc) — Cr$ 15.000,00
Total do custo — Cr$ 41.800,a0.

1.7 — Número de páginas aproxima-
do: 200 (duzentas) páginas.

Parágrafo único. Para afeito do
que dispõe a cláusula sega cite, qual-
quer alteração das condições estipu-
ladas na presen .Ja cláusula será obje-
to de ajuste escrito entre as partes;

Cláusula Segunda -- As partes
contratantes participarão do custo
total discriminado na aláusula pri-
meira, nas condições seguintes

a) :EUnB 50% (cinqüenta por cen-
to)

b) McGraw .50% (cinqüenta; par
cento)

§ 1° A EUnB reembolsará a sua
participação de .acôrdo com o seguin-
te esquema: .

1 — 20% por ocasião da entrega
dos originais à gráfica;

2 — 20% contra a apresentação de
tôda, a composição do livro;

3 — 60% por ocasião caalançamen-
to do livro.

2° McGraw fará o ratarno de
participação da EUnB, acompanhado
do lucro correspondente, nas se-
guintes condições:

1 — nos meses de janeiro e julho
de cada ano McGraw remeterá k ..
E'UnB relatórios de vendas do livro
em questão;

2 — 30 (trinta), dias após McGraw
remeterá à EUnB e eetôneo de sua
participação, correspondente a o s
exerriplares vendidos, acresc idos do
lucro respectivo;

3 — o lucro será calculado na base
de 5% sôbre o preço de lista em vi-
gor por ocasião da venda de cada
exemplar;

EDITAIS E AVISOS
cl) A impressão deverá ser feita em

máquina "off set" plana, com duas
cerres no anverao e uma no reverso

e) A duração do contrato é de 25
(vinte e cinco) semanas, podendo ser
prorrogada por comum acôrdo entre
as partes;

f) ,. A entrega dos volantes será rea-
lizada na sede das Filiais da CEF, si-
tuadas nas Capitais ,dos Estados onde
fôr implantada a 'Loteria Esportiva,
correndo por conta da CEF o rem-
bóis° das despesas de frete, e por
conta da adjudicatária o transporte
até o local de embarque ou de recep-
ção na Filial da mes.-,ma jurisdição da
gráfica, observadas as quantidades in-
dicadas pela Superintendência da Lo-
terias para cada Filial;
g) O fornecedor terá, para entrega

dos volantes, o prazo máximo de 96
(noventa e seis) horas corridas, a
contar do fornecimento, pela CEE,
dos textos a serem impressos;

h) Os volantes deverão ser entre-
gues em pacotes cintados de 1.000
f rei') unidades e acondicionados em
caixas de papelão ondulado BYL, ou
Similar, que apresente as mesmás ca-
racterísticas de segurança, com as dl-
inenseõs de 422mm x 192mm x 120
mm para 5.000 (cinco mil) volantes
e de 422mm x 192 mm x 230 mm pa-
ra 10.000 (dez mil) volantes, confor-
me fôr solicitado pela CEP'.

CAPITULO 2
Dos Licitantes

2.1 — Serão admitidas ã presente
licitação, firmas nacionais com sede
em qualquer localidade do País ou es-
trangeiras ':autorizadas a funcionar no
território nacional.

'oustrui.o 3,	 .
-Da Documentaçâo e ela Proposta

3.1 — Os licitantes no dia, hora e
local fixados, de acôrdo com o dispos-
to no preâmbulo déste edital e pré«.
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Mamente anunciados pela imprensa,
deverão apresentar dociementação e
propostas em dois invólucros distintos':
neles consignando, em sua parte ex-
terna, os seguintes dizeres:

"Coneorrência para FornIciment)
de Volantes á Loteria Esportiva da
Caixa Econômica Federal",
constante do primeiro invólucro o
substitui° Documentação e cio segun-
do o subtítulo Proposta.

3.2 — O Primeiro Invólucro deverá
conter os seguintes documeidos:

3.2.1 — O contrato social, com as
suas posteriores modificações, ou esta-
tuto em vigor, devidamente registra-
dos na Junta Comercial competente,
ficando esclarecido que, na hipôteec
de sociedade anônima, serão exigidas
as fôlhas do Diário Oficial ena que
estiverem publicados os estatutos so-
datários e suas eventuais alterações,
bem como a ata da assembléia qiit
tenha elegido a atual Diretoria;

3.2.2 — prova de capacidade finan-
ceira mediante atestados expedia%
por, no 'mínimo, 3 (três) eetabelecl-
mentos bancários;

3.2.3 — prova de capacidade técni-
ca, mediante apresentação de fatoras
ou contrato relacionado a um só for-
necimento de-valor igual ou superior
a Cr$ 500.000,00 (quinhentas mil cru-
zeiros) ou mediante a comprovação de
faturamento anual superior a Cr$
1.000.000,00 (hum' milhão de cruzei-
ros), acompanhados dos respectivos
atestados de seus clientes, bem como
relação das máquinas de impressão e
de corte em operação;
• 3.2.4 — prova de se achar quite re-

lativamente aos encargos previden-
ciárias, mediante Certificado de Regu-
laridade de Sisutçaão (C.R.S.) expe-
dido pelo Instituto Nacional sa Pre-
vidência Social;

3.2.5 — prova de se achar quite com
a Fazenda Federal, e, se fôr o caso,
com a Estadual e Municipal;

3.2.6 — prova do cumprimento do
disposto da Seção II — Capitulo II,
Titulo III, da Consolidação das Leis
Trabalhistas (Lei dos dois terços);

3.2.7 — prova de quitação da .Con-
tribuição Sindical (empregador e em-
pregado);

— prova de quitação do Rd-
taate para com o mpeste de Renda;

- 3.2.9 — prova de que foi efetivada
a caução referida no Capitulo 7 des-
te Edital, podendo a mesma ser apre-
sentaaa externamente, como apenso a
qualquer doe invólucros.

3.3 — Será dispensada a apresenta-
ção dos documentos relacionados aios
itens 3.2.4 e 3.2.8, desde que o 'lite-
ressaao apresente documento compro-
laatório de que os mesmos já se en-
contram arquivados no Departamento
Federal de Compras ou na Coordena.
ção de Material e Patrimônio da CEP.

3.4 -! O Segundo Invólucro devera
conter a proposta datilografada e as-
sinada, em 2 (duas) vias, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas, dela cons-
tando:

3.4.1 — Concordância expressa da
licitante com tôdas as exigências e
condições do presente Edital.

3.4.2 - preço por milheiro, para
uma quantidade mínima de 10.003.000
(dez milhões) de volantes semanais,
entregues na forma da letra "f" do
item 1.1 deste Edital;

3.4.3 — prazo de validade das pro-
postas, que não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias.

3.5 -- OS preços referidos no itera
3.4.2 serão expressos em moeda na-
cional, neles incluídos todos e quais-
quer tributos, encargos ou despesas p
que incidirem sôbre õ foeneeimento; 1

fato de o licitante concordar com o
fornecimento pelo menor preço;

O) se os licitantes tiverem estabele-
cimento gráfico nas localidades Onde
devam ser distribuídos os volantes,
mesmo que os preços e condições mie
sejam coincidentes.
--5,4.1 — Ocorrendo a hipótese pre-
vista na alínea "E" do item 5.4, o
licitante terá o prazo,de 48 horas após
o recebimento de expediente . da CEP,
para sua cencordância no forneci-
mento pelo preço menot.

5.5 — Na hipótese de escolha de
proposta que não tenha indicado a
menor preço, ou nos casos do item
5.4, a Comissão Julgadora oferecerá
à Autoridade Administrativa circuns-
tantiada justificativa escrita.

5.6 — A decisão final será profe-
rida pelo Presidente da CEP,

~imo 7
• Da Caução

7.1 — As firmas licitantes cieverão
efetuar na Agenda Central de Depó-
sitos da Filial do Rio de Janeiro, da
CEP, caução de Cr$ 50.000,00 (chi-.
qüenta mil cruzeirus) até a data do
recebimento das propostas-. Dita cau-
ção poderá ser feita era moeda cor-
rente do Palã, em Obrigações Reajus-
táveis do . Tesouro Nacional, ou BUIU-

tituida por fiança bancária. 	 .
7.2 — A devolução da caução ou

fiança aos licitantes que tenham tido
suas propostas desclassificadas ou
coneideradas como inexistentes só sa-
rá feita após a conclusão dos traba-
lhos da Comissão Julgadora, enquan-
to mie a dos licitantes classificados só
o será após a assinatura do (s) con-
trato (s) com o (s) vendedor (es),
respeitado o disposto no item 7.4.

'7.3 — A caução garantirá a apre-
sentação das propostas e reverterá em
favor da CEP na hipótese da concor-
rente adjudicatária recusar-se a assi-
nar o respectivo contrato, quando pa-
ra tal notificada.

7.4 — As cauções dos licitantes ven-
cedores serão automàticamente trans-
formadas em caução inicial para a
garantia do(s) contrato(s) ' .

— A caução inicial eerá refor-
çada pela retenção de 3% (três por
cento) do valor de cada pagamento a
que fizer • jus a atijudicatária.

7,5 --A. perda da caução inicial pe-
la licitante adludicatária . em favor da
CEP, bem como do re,fôrço respectivo,
na hipótese do não cumprimento de
suas- obrigações' contratuais, operar-
se-á de pleno direito, independente-
mente de qualquer procedimento lu,-
tildai, sem prejuízo das demais san-
ções previstas no contrato...

77 — A caução/e o refôrço serão
restituidos.à adjudicatária 30 (trinta)
dias após o término do prazo contra-
tual, ou 'de sua prorrogação ressalva
da a hipótese prevista no item ante
dor.

miemo 8
Da Forma de Pagamento "

8.1 — O pagamento será efetuado
contra faturamento do fornecedor,
após a competente comprovação do
cumprimento do contrato, Inc prazo de
20 (vinte) dias após a conclusão de
cada • etapa de serviço. •

espiem° 9
Do Reajustamento dg Preços

9.1	 b preço proposto será fixo
e irreajustável durante o prazo esti-
pulado para o contrato, ou seja, nas
primeiras 25 (vinte e cinco) semanas,

92 — Havendo concordância das
partes na prorrogação do contrato:
mesmo ficará sujeito a reajustamento,
calculável de acôrdo . com o Decreto-

mentação, Inclusive a P taria 0B4
132, de 18.3.68, do lalinis ério da,Fa-,
senda, sendo o inclice a otado o da
coluna 18, referente ao Total dos
Produtos Industriais de O erta Global,
publicado pela Revista Conjuntura
Econômica da Fundação etúlio Vai--
PS.

cArivoto 1	 -
Das Disposições Di erras

cAptrutO 4
Recebimento da Documentação 'e

Propostas
4.1 — Os trabalhos da licitação obe-

decerão àseguinte ordem:
4.1.1 — O recebimento dos •invõlu

cios contendo a documentação e a
proposta será fçito no dia, hora e lo-
cal previstos neste Edital. Sõrnente a
documentação e os dizeres constantee
dos invólucros serão considerados' no
julgamento da licitação, não sendo
permitidos posteriores acréscimos,
cumplementações, adendos ou esclare-
cimentos;

4.1.2 — os invólucros, devidamente
fechados e rubricados, serão recebidos
na presença dos proponentes e de-
mais pessoas que queiram assistir - ao
ato;

4.1.3 — serão abertos, -em primeiro
lugar, os invólucros-contendo a do-
cumentação, que será rubricada pelos
membros da Comissão Julgadora e
demola licitantes .presentes;

4.1.4 — os documentas do. primeiro
invólecro serão . devolvidos, mediante
solicitação escrita por parte dos inte-
ressados, após a emissão dos pedidos
de compra;
• 4.1.5 — a Comissão Julgadora po-
derá desde logo proceder ao exame- da
documentação, e abertura das propos-
tas dos licitantes considerados habili-
tados, ou fixar o prazo de até 2 (dois)
dias para o exame da documentação
e abertura das propostas. Verificada
a desclassificação do licitante por de-
ficiência de documentação constante
do primeiro invólucro, ser-lhe-á de-
volvido intacto, contra recibo, o se-
gundo envelope. O primeiro invólucro,
cõin a respectiva documentação, fica-
rá retido até o julgamento final da -
concorrência;

4.1.6 — os membros da Comissão
Julgadora e os licitantes rubricarão
tôdas as fõlhas das propostas;
- 4.1.7 — serão lavradas atas de tô-
das ás reuniões efetuadas para exa-
me da documentação,. recebimento c
abertura das propostas, com registro
minucioso de tõdas as ocorrências ne-
las verificadas, devendo das mesmas
constar a assinatura dos_ membros da
°Omissão Julgadora e dos licitantes.

ceetreno 5
Do Julgamento das Propostas

5,1 __. As propostas que não conti-
verem os requisitos enumerados nos
itens 3.4 e. 3.5 serão, desde logo, ex-
cluídas da licitação e consideradas
Inexistentes para qualquer efeito.

5.2 — Dentro do prako máximo de
7 (sete) dias, contados da abertura
das propostas, será efetuada a classi-
ficação dos licitantes habilitados e
elaberadd relatório ao Presidente da
CEP, indicando, fundamentalmente, a
proposta ou partes das propostas mais
vantajosas.

5.3 A classificação obedecerá se
critério de menores preços, salvo se
a Comissão Julgadora entender que
outras propostas sejam mais vanta-
josas, por -motivos de ordem técnica
ou de conveniência da CEP, tale como
qualidade do material empregado, ga-
rantia do eqiiipamento, prazos de en-
trega e locais de confecção.

5.4 — A CEP poderá, ainda, a sei)
exclusivo critério, adjudicar o fome-
cimento a mais de um das 'licitantes,
em qualquer, das seguintes hipóteses:

a) se houver coincidência de preços
e condições entre os licitantes; •

b) se os licitantes das propostas de
pregas imediatamente superiores, e em
ordem sucessiva, até o número de li-
citardes que fôr daconveniência da
CE'F, ;ancordarem *no •Yornecimento
pelo preço de menor valor. Fica es-
clarecido que não constitui direito à
adjudicação, no todo ou em parte, o lei- n9 185, de 23e2.67 'e sua regula-

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR --Cr$ 6,30

10.1 — Na CEP, nela na Coorde-'
neção de Material e Pat imónio, na
rua da Quitanda, 30, 119 pavimento,
serão prestados 0.8 esclare mentos na-.
cessados à habilitação d concorren-
tes, das 9,00 ás 13,00 hor , inclesiva
quanto a dúvidas sôbre 1 texpretaçho
das condições -  estipul das, o que
terá que ser frmulado po escrito, no
mínimo, com 10 dias de antecedeu-
cia da data a que se refer o item 3.1
deste Edital.

10.2" — Correrão por co ta exclusi-
va da adjudicatária os is postos, ta-.
xas, seguros ou quaisquer outros tri-
butos, encargos ou despes • decorren-
tes do fornecimento dos • lentes ob-
jeto deste Edital,

10.3 — A CEP reserva- e a facul-
dade de introduzir moclif ações de
quantidade, para mais o para me-
nos, com respeito ao forno linento ob-

' jeto desta licitação.
10.4 — Sem prejuizo integral

;execução dos contratos qu Iõrem ce-
lebrados em decorrência • presente
,concorrência para um f iecimento
mínimo de 10.000.000 (de milhões).
a CEP poderá, nos casos legalmente 1

previstos, contratar com • tras enfie
!dades, segundo suas conve (-meias, ou
executar pelas suas unidad , o forne-
cimento ou impressão de lautos- em
qualquer ponto, do territóri nacionae..

10.5 — A CEP reserva e a facul-
dade de anular a presen concebe-
renda Por sua própria i datara e
criterio,. sem que caiba ao licitantes
direito a qualquer indeniza ão.

10.6 — Os fornecimentos referentes
e este Edital serão inicia os 'a par-
tir de 1.10.11. — Édio Jo é Silveira,
'IV? 2.697-B — 5.7.71 — 4 297,00)

MINISTÉRI
DAS

-MINAS E ENE

PETROBRAS QUIMICA
PETROQUISA

VENDA , DE SUCATAS, MeaTERIAIS
E EQUIPAMENTO3 •

A Petrobrás Química,S. A. — Pà-
troquisa-Fabor. sita a R o ri o v 4
Washington Lula: km 10,1, CarilpoS

Elíseins, município, de Duque as Ca--
elas, Estado do Rio de Janeiro, co-
munica que se acham a venda lotes
de sucata de ferro, de tambores, de
pneus, de sacaria de juta, de rola-
Mentos, de alumínio, de feiramentas,
de cobre, de tubos de pF peião, de
madeira, de resíduos de aiinentos, da
papeis usados etc., ebern tono mate-
dais e eeuipamentos no. estado, como
central de concretn lembre nakl iel

-reas de solda elétrica, mageinae co-
r:dadores, móveis de escritório, certei-
ras, aspiradores de pó, ciliniros -ara
egtintor de incêndio, peças Para veí

-culos diversos ate.	 •
, A concorrência •?Pr-W-

á no dia 28.7.71, às 13:00 iteras, no
endereço acima citado, dei enao
interessados comnarmn'am à Aveme
de 'Roi Branco, 81'-- 1ee asilar
1e5r cLe Material — Sr. N, lenn: no
horárie comercial. ate 18 7.71 a fim
de receberem as Instrueees a re i :i-
çar, completa dos rba l.eriais Ia venda .

Duque de Caxiasi.. 24 :3- Ainht1 rio

— Paulo P. Lima 02d, o r,:i Ge-
rente Geral.	 •
(Ig° 27.551 — 23.6.71 — C	 20,03).

GIA

S. A. -
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